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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 16 de julho de 2016. 

GLEISON PEREIRA NOBRE 

CONTRATADA CONTRATANTE 
USINA DE ASFALTO UMUARAMA LTDA 

CNPJ/MF: nº 06.927.935/0001-02 

CI-RG: n° 8.488.115-5/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 
1° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 109/2015, decorrente de Pregão Presencial n° 16/2015, 
para Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Aquisição de massa asfáltica do 
tipo Pré misturado à frio denso (PMDF) e emulsão asfáltica RR-1C tambor com 200 Kg, para 
serem utilizados na recuperação da malha viária da sede e distritos do Município de Alto 
Piquiri-Pr. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à RUA SANTOS DUMONT, 315, CENTRO, nesta 
cidade de ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS 
CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa USINA DE ASFALTO UMUARAMA LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF: nº 06.927.935/0001-02, com sede na Rua Industrial, nº 1441, Parque Industrial I, na 
cidade de Umuarama-Pr, neste ato representada pelo Sr.  GLEISON PEREIRA NOBRE, 
portador da CI-RG n° 8.488.115-5/SSP-PR, portador do CPF/MF: n° 037.737.919-09, acordam 
por meio deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto: Dilatação do Prazo de Vigência- Fica aditivado em 
mais 168 (cento e sessenta e oito) dias o prazo de vigência do presente CONTRATO, ficando o 
término de sua vigência o dia 31/12/2016, com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei 
nº 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ/MF: nº 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF/MF: n° 037.737.919-09 

www.elotech.com.br 

 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 24 de agosto de 2016. 

PAULO ROBSON MORETTO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
ASSUNCAO & MORETTO LTDA-EPP 

CNPJ: 08.219.262/0001-53 

RG:9.087.736-4/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 
1° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 132/2015, decorrente de Pregão Presencial n° 36/2015, para 
AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES DESTINADOS AO USO 
E CONSUMO NOS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICIPIO E DISTRITOS DE ALTO PIQUIRI - PR. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com sede à RUA SANTOS DUMONT, nº 315, CENTRO, nesta cidade de ALTO 
PIQUIRI-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a 
empresa ASSUNCAO & MORETTO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 08.219.262/0001-53, com sede 
na AVENIDA PARANÁ, 8081, CENTRO, ZONA III, na cidade de UMUARAMA-PR, neste ato representada 
pelo Sr. PAULO ROBSON MORETTO, portador do RG n° 9.087.736-4/SSP-PR, portador do CPF sob n° 
051.529.499-38, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto: Dilatação do Prazo de Vigência- Fica aditivado o 
prazo de vigência do presente CONTRATO, ficando o término de sua vigência o dia 31/12/2016, 
com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ: 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:051.529.499-38 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 24 de agosto de 2016. 

JAIR DE ALMEIDA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
MARINGÁ HOSPITALAR-DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA-EPP 

CNPJ: 07.396.733/0001-36 

RG:15.889.390/SESP-SP 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 
1° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 134/2015, decorrente de Pregão Presencial n° 36/2015, para 
AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES DESTINADOS AO USO 
E CONSUMO NOS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICIPIO E DISTRITOS DE ALTO PIQUIRI - PR. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com sede à RUA SANTOS DUMONT, 315, CENTRO, nesta cidade de ALTO 
PIQUIRI-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a 
empresa MARINGA HOSPITALAR DIST. DE MEDICAMENTO E CORRELATOS LTDA-EPP, inscrita no 
CNPJ sob nº. 07.396.733/0001-36, com sede na AVENIDA GUAÍRA, 554, CENTRO, ZONA 7, na cidade de 
MARINGÁ-PR, neste ato representada pelo Sr. JAIR DE ALMEIDA, portador do RG n° 
15.889.390/SESP-SP, portador do CPF n° 258.239.348-74, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto: Dilatação do Prazo de Vigência- Fica aditivado o 
prazo de vigência do presente CONTRATO, ficando o término de sua vigência o dia 31/12/2016, 
com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ: 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:258.239.348-74 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 24 de agosto de 2016. 

DIOGO HENRIQUE DA SILVA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
H.A. SILVA COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES 

LTDA 
CNPJ:01.851.185/0001-00 

RG:10.404.561-8 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 
1° Termo Aditivo do CONTRATO nº 135/2015, decorrente de Pregão Presencial n° 36/2015, para 
AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES DESTINADOS AO USO 
E CONSUMO NOS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICIPIO E DISTRITOS DE ALTO PIQUIRI - PR. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com sede à RUA SANTOS DUMONT, 315, CENTRO, nesta cidade de ALTO 
PIQUIRI-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a 
empresa H.A. SILVA COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 
01.851.185/0001-00, com sede na Av. Brasil, 5705, Zona 05, na cidade de MARINGÁ-PR, neste ato 
representada pelo Sr.  DIOGO HENRIQUE DA SILVA, portador do RG n° 10.404.561-8/SSP-PR, portador 
do CPF n° 067.190.729-86, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente Termo Aditivo tem por objeto: Dilatação do Prazo de Vigência- Fica aditivado o 
prazo de vigência do presente CONTRATO, ficando o término de sua vigência o dia 31/12/2016, 
com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ: 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:067.190.729-86 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 24 de agosto de 2016. 

RAFAEL AUGUSTO GIOMBELLI 

CONTRATADA CONTRATANTE 
DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 

CNPJ:10.566.711/0001-81 

RG:6.801.359-3/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 
1° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 136/2015, decorrente do Pregão Presencial n° 36/2015, para 
AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES DESTINADOS AO USO 
E CONSUMO NOS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICIPIO E DISTRITOS DE ALTO PIQUIRI - PR. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n° 
76.247.352/0001-08, com sede à RUA SANTOS DUMONT, 315, CENTRO, nesta cidade de ALTO 
PIQUIRI-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a 
empresa DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 
10.566.711/0001-81, com sede à Av. Brasil, 747, Jardim Paraná, na cidade de ASSIS 
CHATEAUBRIAND-PR, neste ato representada pelo Sr.  RAFAEL AUGUSTO GIOMBELLI, portador do 
RG n° 6.801.359-3/SSP-PR, portador do CPF: n° 038.717.269-66, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto: Dilatação do Prazo de Vigência- Fica aditivado o 
prazo de vigência do presente CONTRATO, ficando o término de sua vigência no dia 31/12/2016, 
com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ: 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:038.717.269-66 

www.elotech.com.br 

 

 
 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 16 de julho de 2016. 

PATRICIA GASPAR MORENO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA 
CNPJ/MF: nº 06.218.782/0002-05 

RG: 4.743.049-6/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

2° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 110/2015, decorrente do Processo Licitatório nº 42/2015 na 
modalidade de Pregão Presencial n° 16/2015, para contratação de empresa para o fornecimento 
parcelado de Massa Asfáltica do tipo Pré misturado à frio denso (PMDF) e emulsão asfáltica 
RR-1C tambor com 200 Kg, para serem utilizados na recuperação da malha viária da sede e 
distritos do Município de Alto Piquiri-Pr. 
 

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de 
Alto Piquiri-Pr, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES 
CARDOSO, brasileiro, casado, portador do CI-RG :nº 4.995.983-4/SSP-PR e CPF/MF: nº 
622.478.249-00, residente e domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, Centro, e 
a empresa CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF: nº 06.218.782/0002-05, com sede à Rua Industrial, nº 1385, 
PARQUE INDUSTRIAL I, no Município de UMUARAMA-PR, neste ato representada pela Srª  
PATRICIA GASPAR MORENO, brasileira, casada, administradora de empresa,  portadora do 
CI-RG: n° 4.743.049-6/SSP-PR e do CPF/MF: n° 025.748.269-57, residente e domiciliada no 
Município de UMUARAMA-PR, acordam por meio deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto: Dilatação do Prazo de Vigência- Fica aditivado em 
mais 168 (cento e sessenta e oito) dias o prazo de vigência do presente CONTRATO, ficando o 
término de sua vigência o dia 31/12/2016, com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei 
nº 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ/MF: nº 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE POR PROCURAÇÃO DA EMPRESA 
CPF: 025.748.269-57 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 24 de agosto de 2016. 

DIRCEU DA SILVA LEITE 

CONTRATADA CONTRATANTE 
MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 03.233.805/0001-73 

RG:3.123.762-9/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 
2° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 133/2015, decorrente de Processo Licitatório nº 93-2015, na 
Modalidade Pregão Presencial n° 36/2015, para AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAIS 
MEDICOS HOSPITALARES DESTINADOS AO USO E CONSUMO NOS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO E DOS DISTRITOS DE ALTO PIQUIRI - PR. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF: n° 
76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, Alto Piquiri-Pr,  neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa MOCA 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF: nº 03.233.805/0001-73, com sede na Rua 
Presidente Costa e Silva, nº 231, Jardim Europa, na cidade de ASSIS CHATEAUBRIAND-PR, neste ato 
representada pelo Sr. DIRCEU DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, empresário, portador do CI-RG: n° 
3.123.762-9/SSP-PR, portador do CPF/MF: n° 395.241.329-15, residente e domiciliado na cidade der ASSIS 
CHATEAUBRIAND-PR, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência: Fica aditivado o 
prazo de vigência do presente CONTRATO, ficando o término de sua vigência em 31/12/2016, 
com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ: 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:395.241.329-15 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 05 de agosto de 2016. 

CEZAR LUIZ CENI 

CONTRATADA CONTRATANTE 
ZILIOMED-SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ/MF: nº 13.815.807/0001-24 

CI-RG: nº 3.408.418-1/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

2° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 156/2015, decorrente do Processo Licitatório na modalidade de 
Dispensa por Inexigibilidade n° 09/2015, para CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA 
SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES - ATENDIMENTO DE CONSULTAS E 
PROCEDIMENTOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICA NA REDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR. 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF: n° 
76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de Alto Piquiri-PR, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, 
portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-Pr e do CPF/MF: nº 622.478.249-000, residente e domiciliado na 
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, Centro, nesta cidade, e a empresa ZILIOMED-SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF: nº. 13.815.807/0001-24, com 
sede na Eugênio Mela, nº 135, Centro, na cidade de LOANDA-PR, neste ato representada pelo Sr.   
CEZAR LUÍZ CENI, brasileiro, casado, médico, portador da CI-RG: n° 3.408.418-1/SSP-PR e do CPF/MF: 
n° 470.399.579-49, residente e domiciliado na cidade de Umuarama-Pr, acordam por meio deste o que 
segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto: a Dilatação do Prazo de Vigência- Fica aditivado 
em mais 26 (vinte e seis) dias o prazo de vigência do presente CONTRATO, a contar do dia 
06/08/2016 com o término em 01/09/2016, com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei 
nº 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ/MF: nº 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF/MF: nº 470.399.579-49 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 05 de agosto de 2016. 

ARGENOR FERNANDES DE CARVALHO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
A. F. DE CARVALHO & CIA. LTDA-ME 

CNPJ: 08.174.440/0001-77 

CI-RG: nº 2.316.549-0/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

2° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 157/2015, decorrente do Processo Licitatório na modalidade de 
Dispensa por Inexigibilidade n° 09/2015, para CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA 
SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES - ATENDIMENTO DE CONSULTAS E 
PROCEDIMENTOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICA NA REDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR. 
 
O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF: n° 
76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de Alto Piquiri-PR, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, 
portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-Pr e do CPF/MF: nº 622.478.249-000, residente e domiciliado na 
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, Centro, nesta cidade, e a empresa A. F. DE CARVALHO & CIA 
LTDA-ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF: nº. 08.174.440/0001-77, com sede na 
Rua Tiradentes, nº 1372, Centro, na cidade de ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representada pelo Sr.   
ARGENOR FERNANDES DE CARVALHO, brasileiro, casado, médico portador da CI-RG: n° 
2.316.549-0/SSP-PR e do CPF/MF: n° 107.249.234-20, residente e domiciliado na cidade de Umuarama-Pr, 
acordam por meio deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto: a Dilatação do Prazo de Vigência- Fica aditivado 
em mais 26 (vinte e seis) dias o prazo de vigência do presente CONTRATO, a contar do dia 
06/08/2016 com o término em 01/09/2016, com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei 
nº 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ: 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:107.249.234-20 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 05 de agosto de 2016. 

ARGENOR FERNANDES DE CARVALHO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
A. F. DE CARVALHO & CIA. LTDA-ME 

CNPJ: 08.174.440/0001-77 

CI-RG: nº 2.316.549-0/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

2° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 157/2015, decorrente do Processo Licitatório na modalidade de 
Dispensa por Inexigibilidade n° 09/2015, para CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA 
SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES - ATENDIMENTO DE CONSULTAS E 
PROCEDIMENTOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICA NA REDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR. 
 
O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF: n° 
76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de Alto Piquiri-PR, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, 
portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-Pr e do CPF/MF: nº 622.478.249-000, residente e domiciliado na 
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, Centro, nesta cidade, e a empresa A. F. DE CARVALHO & CIA 
LTDA-ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF: nº. 08.174.440/0001-77, com sede na 
Rua Tiradentes, nº 1372, Centro, na cidade de ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representada pelo Sr.   
ARGENOR FERNANDES DE CARVALHO, brasileiro, casado, médico portador da CI-RG: n° 
2.316.549-0/SSP-PR e do CPF/MF: n° 107.249.234-20, residente e domiciliado na cidade de Umuarama-Pr, 
acordam por meio deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto: a Dilatação do Prazo de Vigência- Fica aditivado 
em mais 26 (vinte e seis) dias o prazo de vigência do presente CONTRATO, a contar do dia 
06/08/2016 com o término em 01/09/2016, com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei 
nº 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ: 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:107.249.234-20 

www.elotech.com.br 
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TERMO ADITIVO N°. 143/2016

Ref: Contrato de Prestação de Serviço N°. 110/2016.

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado MUNiCíPIO DE CRUZEIRO DO
OESTE-PR, pessoa juridica de direito público' interno, inscrito' no CNPJ sob nO.
76.381.854.0001-27, com sede na Rua João Ormindo.de Rei~n'dé nO. 686, em
Cruzeiro do Oeste - PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal VALTER

• - ~ J

PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, portador da-cédula de identidade civil RG~
nO.904.980-0 e do CPF nO.209.098.109-15, residente e domiciliado, em Cruzeiro do

Oeste - Paraná, Estado do Paraná, e de outro lado a'Sr. ADILSON RIBEIRO DOS
. .•.... "' .. ' . ",

SANTOS, brasileiro, portador da Cédula de .Identidade R.G: nO: 7.980.772-9; e do
C.P.F. sob nO. 896.081.199-87, residente e domiciliado á Av. Guaira, nO 774, nesta
cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, têm entre si e justo e acertado na
melhor forma de direito o presente Termo Aditivo de CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERViÇO, mediante as cláusulas e condições seguintes: ",' ,.

Cláusula - Primeira: Através do presente TERMO ADITIVO, decidem as partes pela'
prorrogação do presente contrato por 03 (três) meses, iniciando-se em 15 de. julho de..
2016 e encerrando-se em 15 de outubro de 2016, podendo ser resçindido ao final do
TERMO ADITIVO independentemente de notificação. .

. , .

'.
Cláusula - Segunda: Permanecem inalteradas e em vigor as demais' cláusulas. e'
condições do Contrato originário.

Cruzeiro do Oeste, 30 de agosto de 2016.

~

&J6 ~ ~ /.,.-"l '4' "'j~-i'1.',,/ () r /7.~~"'t- ~. -, ,- .~_"._" ...•:,c~t: ,:'1 1 '!"I~~ - 1// L.-V . - , ' .~ jJ'--'~ -=-- •••• io.j

ADILSON RIBEIRO DOS SANTOS VALTER PEREIRA DA ROCHA.
Prestador de serviço Prefeito Municipal

Testemunhas:

Ruo Joõo Orirlihdo de Rezende, 686
Cruzeiro do Oeste. Paranó
Fone: (44) 3676.8150
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 137/2016
Contrato Nº 108/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, 
residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP., pessoa 
jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 03.716.753/0001-96, com sede na 
AV BRASIL, 3870 - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) ANDRE LUIZ LONGUINI, 
portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 024.752.929-03, 
RUA PARANA, 930 - CEP: 87400000, tem entre si justo e acertado na melhor forma 
de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
por empreitada global destinado a execução de Pavimentação Asfáltico em CBUQ em 
vias urbanas Galerias Águas Pluviais e Sinalização, conforme planilhas e projetos em 
anexo, Rua Maria Tilger entre Rua Delfino Gonçalves Rua Papuã. Órgão solicitante 
Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços Rodoviários., 
da(o) Tomada de preços 10/2015, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Tomada de preços nº 10/2015, na forma Lei 8.666/93, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, acrescer R$ 6.164,04 ( Seis Mil cento e sessenta e quatro reais e quatro  
Centavos ) Conforme solicitação e justificativa constante em memorando  e notas 
em anexo. 2016005307.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Tomada de preços n°10/2015, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  108/2015.
Cruzeiro do Oeste,  16  de Agosto   de  2016.                 
ANDRE LUIZ LONGUINI 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ  
TERMO ADITIVO Nº 138/2016
Contrato Nº 146/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, 
residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP., pessoa 
jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 03.716.753/0001-96, com sede na 
AV BRASIL, 3870 - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) ANDRE LUIZ LONGUINI, 
portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 024.752.929-03, 
RUA PARANA, 930 - CEP: 87400000, tem entre si justo e acertado na melhor forma 
de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
por empreitada global destinado a execução de Pavimentação Asfáltico em CBUQ em 
vias urbanas Galerias Águas Pluviais e Sinalização, conforme planilhas e projetos em 
anexo,., da(o) Tomada de preços 12/2015, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Tomada de preços nº 12/2015, na forma Lei 8.666/93, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de 
comum acordo, acrescer R$5.426,12(cinco mil quatrocentos e vinte e seis reais 
e doze centavos) para dar continuidade nos serviços prestados  Conforme 
solicitação e justificativa constante nas planilhas e  memorando  em anexo 
2016005306;2016005394.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Tomada de preços n°12/2015, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  146/2015.
Cruzeiro do Oeste,  15  de Agosto   de  2016.                 
ANDRE LUIZ LONGUINI 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
 Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ  
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 037/2015, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA NUTRIPORT COMERCIAL 
LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, 
residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa NUTRIPORT 
COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob 
n.º 03.612.312/0001-44 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 906.19468-69 
devidamente instalada e em pleno funcionamento na Rua Américo Firmino de 
Toledo, n.º 840 Telefone (44) 3286-5500 no Município de Uberaba – Estado do 
Paraná, CEP: 81580-450, neste momento representada por o Sr. CIBELY AKEMI 
ITO, brasileira representante comercial portadora da cédula de identidade civil RG n.º 
9.108.035-4 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 054.425.799-55, doravante denominado 
CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando 
a necessidade de leite especial destinado ao Programa Municipal da Saúde e 
Assistência Social deste Município de Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente 
instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente 
instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) 
do contrato original sob n.º 086/2015 que vem acrescer R$ 25.409,40 (vinte e cinco 
mil quatrocentos e nove reais e quarenta centavos) do valor original deste instrumento 
contratual perfazendo o valor total de R$ 127.047,00 (cento e vinte e sete mil e 
quarenta e sete reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso alterar a clausula 2 (segunda) do contrato original que 
vem acrescer o prazo de vigência, estendendo-se o período até 08 de Junho de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 08 de Junho de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 07 de Junho de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
CIBELY AKEMI ITO 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ  
TERMO ADITIVO Nº 025/2016 - RH
Ref: Contrato Nº 098/2016
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER 
PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade Civil, 
RG. nº 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta cidade, 
e do outro lado como Contratada MARIA APARECIDA DA SILVA MADEIRA, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº 1.386.178-1 e do CPF nº 796.995.619-04, 
residente e domiciliada, na Chácara Matheus, R Ivai 400300 R3 P6, no Município de 
Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma 
de direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e 
condições seguintes.
Clausula Primeira: O CONTRATANTE através do Contrato nº 098/2016 do dia 
15/06/2016, realizou Prestação de Serviços no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, tendo sido aprovada pelo Processo Seletivo nº 241/2015.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela 
prorrogação do presente Contrato iniciando em 21 de Agosto de 2016, com término 
em 20 de Setembro de 2016.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato 
originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 21 de Agosto 
de 2016, podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público 
Municipal.
Cruzeiro do Oeste, 31 de Agosto de 2016.
MARIA APARECIDA DA SILVA MADEIRA               VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Contratada-   -Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 849/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REVOGAR, a contar do dia 01 de agosto de 2016, a função gratificada FG 01, 
permanecendo a função do Decreto 057/2016, conforme segue abaixo:
Servidor  RG
Marcos G. Ribeiro 4.568.686-8
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste - PR, aos 31 dias (agosto) dias do mês de agosto de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 0846/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 24 de Agosto de 2016, o servidor VINICIUS 
DE ALMEIDA, RG. nº 10.340.895-4, ocupante do cargo de Mecânico (Gasolina e 
Diesel), junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 31 (trinta e um) dias do mês de Agosto de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 354/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear o Sr. VINICIUS DE ALMEIDA, RG: 10.340.895-4 SSP/PR, a contar 
do dia 24/08/2016, para exercer o cargo de MECÂNICO (GASOLINA E DIESEL), 
aprovado no Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, junto à 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 24/08/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 31 (trinta e um) dias do mês de Agosto do ano de 
2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 1.695
De 01 de setembro de 2016
Declara deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial n.º 
44/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO, o teor da Ata lavrada pela Comissão Especial de Licitação, porque 
não acudiram interessados, sendo o procedimento licitatório considerado deserto. 
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica decretado DESERTO o procedimento licitatório na modalidade de 
Pregão Presencial n.º 44/2016, que objetiva a contratação de serviço de publicidade 
e utilidade pública para divulgação em empresa de rádio do Projeto de Educação em 
Saúde Ambiental, atendendo as necessidades do Convênio nº. 0493/2013.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data. 
PAÇO MUNICIPAL “FRANCISCO GIL VERA”, ao um dia do mês de setembro do ano 
de dois mil e dezesseis (01/09/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NoVA
ESTADO DO PARANÁ.  
 PORTARIA 166/2016
Súmula - Concede Licença Especial, sem remuneração para tratar de assuntos 
particulares, a servidora Elaine Espinhaço da Costa Ramalho e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE,
Art. 1º Conceder Licença Especial, sem remuneração, por 02 (dois) anos consecutivos 
a servidora Elaine Espinhaço da Costa Ramalho, brasileira, casada, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 10.576.452-9, funcionária pública desta municipalidade, 
na função de Auxiliar Administrativo, lotada na Divisão de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer, para tratar de assuntos particulares, a contar a partir do dia 01/09/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 
efeito a data 01/09/2016.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dois dias 
do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NoVA
ESTADO DO PARANÁ.  
PORTARIA Nº. 167/2016 
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Antonio Jose Gomes, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Antonio Jose Gomes, brasileiro, 
casado Portador da Carteira de Identidade RG nº 6.763.949-9 e CPF/MF nº 
982.876.649-34, relativas ao período aquisitivo 05/02/2015 a 04/02/2016, por trinta 
dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 01 de setembro de 2016.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeito 
a partir de 01/09/2016.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dois dias 
do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
ESTADO DO PARANÁ.  
PORTARIA Nº. 278/2016
SÚMULA: Concede Licença Prêmio ao Servidor.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, ao servidor DOMINGOS 
ALVES DOS SANTOS, portador do CI/RG nº. 1.862.207, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de VIGILANTE, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO 
E SERVIÇOS PÚBLICOS, referente ao quinquênio 2008/2013, para fruir no período 
de 02/09/2016 à 01/12/2016, sem prejuízo de seus vencimentos.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 02 dias do mês de setembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal de Alto Paraíso

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ.                       
DECRETO N.º 3.773/2016
DATA: 02/09/2016
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Meire Lucia 
Bezerra,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão 
Presencial - SRP n.º 048/2016 em favor da empresa FARMÁCIA SANTA EDWIGES 
LTDA ME, cujo objeto trata da aquisição de medicamentos éticos para pronto 
fornecimento diário às solicitações da Secretaria Municipal de Saúde, que constem 
em lista oficial de preços editada pela Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos - CMED da ANVISA.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de setembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ.                              
DECRETO N.º 3.771/2016
DATA: 02/09/2016 
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa FAVERO E ESPOLADOR LTDA - ME, o 
resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 008/2016.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 
008/2016 em favor da empresa FAVERO E ESPOLADOR LTDA - ME, cujo objeto trata 
do Chamamento público para credenciamento de pessoa jurídica na área médica 
para atuar no Programa Estratégia Saúde da Família - ESF de Icaraíma, nos termos 
da Lei Municipal nº 1.155/2015 e especificações constantes no anexo I do edital, com 
vigência até 31/12/2016, ressalvada a possibilidade de prorrogação.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de setembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ.                              
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS No 053/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, objetivando celebração de ata de registro de preços visando 
futura e eventual aquisição de leite longa vida e suco artificial em pó, conforme o 
anexo I do edital. 
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Ate 31 de Dezembro de 2016, ressalvado o 
direito de prorrogação de nos termos da lei 8.666/93.
VALOR MÁXIMO: R$ 5.930,00 (cinco mil novecentos e trinta reais).
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será de 24 horas, a partir da requisição 
do município.
Os pedidos serão realizados PARCELADAMENTE, durante o período de vigência do 
contrato conforme a necessidade do município.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados 
e fornecidos aos interessados, diretamente na Prefeitura Municipal de Icaraíma, na 
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma/PR, mediante cópias impressas ou cópias 
em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), mediante o 
pagamento de R$ 30,00 (trinta reais), comprovado por guia autenticada no horário 
das 08:00 h às 11:30 e 13:30 às 17:00 e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 
32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 20 de Setembro de 2016
HORÁRIO: 14:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês 
de Setembro de 2016.
MEIRE LUCIA BEZERRA
Pregoeira
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

súMULA DE REqUERIMENTo 
DE LICENÇA DE oPERAÇÃo

DIRCEU LUIZ HAUPENTHAL torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de 
Operação para SUINOCULTURA instalada LOTE RURAL N°622 DA GLEBA OURO 
VERDE - LINHA PE DE GALINHA - ALTONIA - PR.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAÍso
ESTADO DO PARANÁ                                                                                                                                                                                                                                    
PORTARIA N.º 277/2016
SÚMULA: Interrompe férias da Servidora Pública.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Interrompe em 02/09/2016 o gozo das férias da Servidora VALDETE MEDEIROS FERREIRA DE MELO, 
portadora da CI/RG nº. 7.172.163-9 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO 
DE RECURSOS HUMANOS, lotada na SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, concedido através da Portaria 
nº 268/2016, tendo em vista a necessidade e o interesse da administração.
Art. 2º - O restante do período para o gozo dos dias será em data a ser definida em época oportuna pela administração.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 dias do mês de setembro de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ    
HOMOLOGAÇÃO
CHAMADA PUBLICA N.º 001/2016
De acordo com informações da Comissão de Licitação e o parecer Jurídico, O Prefeito do Município de Alto Piquiri, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal n.º 8.666/93, tendo em vista a 
realização do CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2016, Processo Licitatório n.º 063/2016, Inexigibilidade n.º 003/2016, 
HOMOLOGA o resultado obtido no processo em epígrafe cujo objeto é contratação de empresas que venha fornecer 
os serviços na área de saúde, para atendimento em consultas e procedimentos de urgência e emergência e demais 
especialidades médicas na rede Municipal de Saúde do Município de Alto Piquiri - PR.
Alto Piquiri - PR, 02 de Setembro de 2016.
LUIZ CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ   
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 0690/2016
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 35/2016, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 83/2015 de 25/06/15, sobre 
o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 35/2016, que tem por objeto a (o)   Aquisição  de Equipamentos e 
Maquinários Agrícolas em atendimento  ao CONTRATO DE REPASSE nº 1005092-45/2013 do  CONVÊNIO nº 784474 
com recursos da  SECRETARIA M. DE AGRICULTURA  atendimento solicitação  da secretaria Municipal de Agricultura 
do Município de ALTO PIQUIRI  conforme TERMO DE REFERÊNCIA NO ANEXO I  parte integrante do edital.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
INDUMAPAL - EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA R$ 20.500,00    
vinte mil e quinhentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 02 de setembro de 2016
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 139/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA.
DO OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de patrulha mecanizada de acordo com o Contrato de 
Repasse nº 1027833-35/2015- MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO/CAIXA, relativo 
ao Convênio  nº 825535/2015, especificações conforme o Anexo I do Presente Edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
01 de setembro de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 116.000,00 (cento e dezesseis seis mil 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão Presencial nº 30/2016.
Alto Piquiri - PR, 01 de setembro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
LAURI BOTTIN
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 140/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: C. J. LOPES - PAPELARIA - ME.
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para fornecimento de Materiais de Expediente para atender todas as 
Secretaria municipais da Prefeitura de Alto Piquiri e dos Distritos.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
02 de setembro de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 71.689,55 (setenta e um mil, 
seiscentos e oitenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no Edital do Pregão Presencial nº 32/2016.
Alto Piquiri - PR, 02 de setembro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
CELIO JOSE LOPES
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 141/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: RUBENS PAPELARIA LTDA-EPP.
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para fornecimento de Materiais de Expediente para atender todas as 
Secretaria municipais da Prefeitura de Alto Piquiri e dos Distritos.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
02 de setembro de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 65.872,43 (sessenta e cinco mil, 
oitocentos e setenta e dois reais e quarenta e três centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no Edital do Pregão Presencial nº 32/2016.
Alto Piquiri - PR, 02 de setembro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
RUBENS APARECIDO DE SOUZA
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 270/2016 , de 01 DE SETEMBRO DE 2016.
Concede Pensão à Senhora MAFALDA RIBEIRO e dá outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso da atribuição que lhe 
confere o art.67, inciso VII,da Lei Orgânica do Município, considerando: Art. 41 da Lei Municipal nº641/2007, c/c  Art. 
40 , § 7º da Constituição Federal,
DECRETA: 
Art. 1º - Fica concedida a Pensão por Morte à Senhora MAFALDA RIBEIRO, portadora do RG nº 3.397.253-9 SSP/
PR e devidamente inscrita no CPF sob  nº 031.835.779-84, tendo em vista o falecimento do servidor Aposentado 
JOSÉ RIBEIRO, ocorrido no dia 30/06/2016, conforme assento de Óbito Matrícula nº 0849210155 2016 4 00010 
040 0005128 91 do CRC da Cidade de Altônia - Pr., nos termos do Art. 41 inciso I e Art. 42 inciso I da Lei Municipal 
nº641/2007, c/c  Art. 40  § 7º da Constituição Federal com redação dada pela Emenda Constitucional nº41/2003 para 
fins de pensão integral, conforme preceitua a legislação acima mencionada, bem como o artigo 2º da Lei Federal 
nº10. 887/04.
Art. 2º - Foram considerados os seguintes proventos no calculo desta pensão:
I - Proventos de Aposentadoria (JUNHO 2016) R$      1.046,29
II - TOTAL DOS PROVENTOS MENSAIS                            R$      1.046,29
III       - TOTAL DOS PROVENTOS ANUAIS                               R$    12.555,48
Art. 3º  - Este Decreto  entra  em  vigor na data de  sua  publicação  com  efeitos  a contar de 30/06/2016.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, no 1º dia do mês de setembro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAsILÂNDIA Do sUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº001
CONTRATO ORIGINAL N.º 053/2016      –  DATA: 12/05/2016
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
LUIZ CARLOS LEITE MATOS - EIRELI
OBJETO: FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL combustíveis (gasolina comum, etanol)
MOTIVO: acréscimo de quantitativo 
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 02/09/2016
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: na letra “e” da cláusula décima, no que se refere o paragrafo 1º do artigo 65 da lei 8.666 
do Contrato Administrativo n.º 053/2016.
ASSINATURAS: Marcio Juliano Marcolino         Luiz Carlos Leite Matos 
   Prefeito Municipal                      Luiz Carlos Leite Matos
                                                              EIRELI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 111/2016, DE 02 DE SETEMBRO DE 2016
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 39/16 – PREGÃO Nº 27/16 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, constituída pela Portaria 
nº 001/2016 de 05/01/2016, alterada pela Portaria nº 080/2016, de 30.05.2016, sobre a proposta apresentada no 
Processo de Licitação nº 39/16 – Pregão nº 27/16, objetivando a aquisição de Resfriadores de Leite, convênio 
SEAB, celebrado entre Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cafezal do Sul, tendo 
sido declarada vencedora do certame a empresa: MSB SERVIÇOS DE MONTAGEM INDUSTRIAL EIRELLI - ME. 
perfazendo um montante de R$ 41.713,00 (quarenta e um mil setecentos e treze reais).      
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de setembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 125/2016
Ementa: Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º da Lei 
2196/2016 e artigo 7º, § 2º da Lei 2220/2015 e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º da Lei Municipal 2220/2015 e artigo 20, § 2º da Lei Municipal 
2196/2015, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por remanejamento de dotação no montante 
de R$ 66.776,22 (sessenta e seis mil, setecentos e setenta e seis reais e vinte e dois centavos), com a seguinte 
ordem classificatória:
    05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
    05.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Ft Fc 0824412182018 Manutenção do CRAS  
934 2662 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal         3.600,00 
Ft Fc 0824412192019 Manutenção do CREAS  
938 2666 3.3.90.30 Material de Consumo        18.518,00 
Ft Fc 0824412202020 Manutenção do IGD BOLSA FAMILIA  
940 2670 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente         3.500,00 
Ft Fc 0824212222022 Apoio a pessoa com deficiência  
938 2674 3.3.90.30 Material de Consumo        14.063,22 
Ft Fc 0824412242024 Manutenção do PETI  
934 2676 3.3.90.30 Material de Consumo        17.000,00 
    05.03 FUNDO MUN. DE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  
Ft Fc 0824312302030 Manutenção de atividades socioeducativas  
938 2678 3.3.90.30 Material de Consumo        12.095,00 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
    04.02 ENCARGOS GERAIS  
Ft Fc 2884612112011 Indenizações e restituições  
000 360 3.3.90.93.00 Indenizações e restituições          10.000,00 
    05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
    05.01 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL  
Ft Fc 0824412162016 Concessão de beneficios eventuais  
793 2545 3.3.90.30 Material de Consumo               702,01 
Ft Fc 0824412182018 Manutenção do CRAS  
733 589 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal                33,42 
733 612 3.3.90.30 Material de Consumo            1.148,40 
Ft Fc 0824412192019 Manutenção do CREAS  
938 2667 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica          15.000,00 
Ft Fc 0824412252025 Manutenção do PROJOVEM  
709 846 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica            3.000,00 
Ft Fc 0824412272027 Manut. do Centro de Atendim. ao Trab. Rural - 
CATRU  
000 862 3.3.90.30 Material de Consumo          10.000,00 
Ft Fc 0824312302030 Manutenção de atividades socioeducativas  
938 2679 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica            7.600,00 
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  
    06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Ft Fc 1012212312031 Administração Geral de Saúde  
000 955 3.1.90.13 Obrigações patronais          21.292,39 
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por remanejamento, contará no limite, próprio, estabelecido para tais 
créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no caput do artigo 20, da Lei Municipal 2196/2015 e caput 
do artigo 7º da Lei Municipal 2220/2015.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná aos dois dias do mês de setembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

súMULA DE RECEBIMENTo DE RENoVAÇÃo DE LICENÇA DE INsTALAÇÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA,   CNPJ  nº 75.377.200/0001-67, torna público que recebeu do IAP 
– Instituto Ambiental do Paraná, a Renovação da Licença de Instalação nº 115460-R1, com validade para 30/08/2018, 
para implantação do Loteamento para Fins Residenciais de Interesse Social, em Zona de ZEIS  denominado 
Loteamento “Residencial Palmital” a ser implantado  nos lotes  nº 74, 77 e 90 Remanescente, do perímetro suburbano 
no Município de Cidade Gaúcha  -  Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº847/2016
SÚMULA - Nomeia Comissão Especial de Seleção de Pessoal para atuar no Teste Seletivo nº 290/2016 
VALTER PEREIRA DA ROCHA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Comissão Especial de Seleção de Pessoal para atuar no  Teste Seletivo – Edital nº 290/2016, 
composta pelas pessoas abaixo relacionadas para, sob a presidência do primeiro, orientar, fiscalizar e coordenar os 
serviços executados pela Banca Examinadora.
COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO DE PESSOAL
Presidente: Adriana Miasaki Farinazzo RG: 4.886.063-0    
Membro: Ana Paula de Souza Pulsides RG: 6.958.139-0
Membro: Pricila Benante Borges Dias RG Nº 8.789.603-0
Art. 2º - Ficam conferidos à Comissão Especial de Seleção de Pessoal, ora nomeada,  poderes gerais para deliberar 
sob todos os assuntos atinentes ao teste seletivo, inclusive os de decisão de quaisquer dúvidas, durante a realização 
do mesmo.
Art. 3º - Considerar de relevância os serviços prestados pelos integrantes da Comissão Especial Simplificado de 
Pessoal sem ônus para os cofres públicos.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
CRUZEIRO DO OESTE, 01 DE SETEMBRO  DE 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA,
Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ    
PORTARIA Nº848/2016
SÚMULA - Nomeia Banca Examinadora para atuar no Teste Seletivo nº 290/2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a  Banca Examinadora composta pelas pessoas abaixo relacionadas para, sob a presidência do 
primeiro, conforme o Decreto nº 019/2014, delegar poderes gerais para  a correção das provas e avaliação de Títulos 
do Teste Seletivo nº 290/2016 juntamente com a Comissão Especial nomeada pela Portaria nº847/2016: 
BANCA EXAMINADORA
Presidente: Audrey Haruko Nonose RG: 5.927.546-1
Membro: Paulo Victor Buck Mello RG: 9.317.617-0
Membro: Marli Cristina de Brito RG: 5.910.991-0
Art. 2º - Considerar de relevância os serviços prestados pelos integrantes da Banca Examinadora sem ônus para os 
cofres públicos.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
CRUZEIRO DO OESTE, 01 DE SETEMBRO DE  2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ    
TERMO ADITIVO Nº 130/2016
Contrato Nº 18/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta cidade, de 
ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa TONY SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA. - ME., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 06.874.193/0001-96, com sede na RUA 
ANTONIO OSTRENSKI, 3806 - CEP: 87501320 - BAIRRO: ZONA I, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(ª) OSWALDO GUILHERME BARTOLLI, portador da cédula identidade RG. nº 1624593 SSP/
Paraná, e do CPF nº. 116.794.929-34, AV. PRES. CASTELO BRANCO, 5470 - CEP: 87501170 - BAIRRO: ZONA I, tem 
entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa habilitada especializada para 
prestar serviços médicos na área de Cardiologia destinados ao atendimento de usuários encaminhados e autorizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde. Conforme especificações no Anexo I.  da(o) 
Pregão 5/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 5/2016, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer R$25.000,00 
(vinte e cinco mil reais) para dar continuidade na prestação de serviço conforme resolução e solicitação em 
memorando em anexo 2016005179.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
n°5/2016, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  18/2016.
Cruzeiro do Oeste,  01 de Agosto   de  2016.
TONY SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. - ME 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

AVIso DE gREVE
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 
UMUARAMA, ASSIS CHATEAUBRIAND E REGIÃO, por sua coordenadora, para 
cumprimento das exigências contidas na Lei nº 7.783/89, avisa a todas as Instituições 
Financeiras públicas e privadas, usuários de seus serviços e a população em geral, 
que os empregados pertencentes à categoria bancária, em assembleia realizada em 
02/09/2016 deliberaram em paralisar suas atividades a partir da 00h00 do próximo 
dia 06/09/2016 por prazo indeterminado. 
Umuarama, 03 de setembro de 2016
Ana Paula Lorini
Coordenadora

RESUMO DE ADITIVOS
Termo aditivo n° 001/2016
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 062/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  Tiagofarma comércio de produtos farmacêuticos Ltda.
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 062/2013, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima primeira, passando o término para 22 de julho de 2017.

Termo aditivo n° 002/2016
Ref. Contrato de prestação de serviços n°. 062/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Tiagofarma comércio de produtos farmacêuticos Ltda.
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
 a) “prática corrupta”
 b) “prática fraudulenta”
 c) “prática colusiva”
 d) “prática coercitiva”
 e) “prática obstrutiva”

Termo aditivo n° 002/2016
Ref. Contrato de prestação de serviços n°. 071/2012
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: PAIVA E BARCARO – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
 a) “prática corrupta”
 b) “prática fraudulenta”
 c) “prática colusiva”
 d) “prática coercitiva”
 e) “prática obstrutiva”

Termo aditivo n° 002/2016
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 095/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: VARGAS & ZILIOTTO LTDA
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
 a) “prática corrupta”
 b) “prática fraudulenta”
 c) “prática colusiva”
 d) “prática coercitiva”
 e) “prática obstrutiva”

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 093/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: TATHIANA QUIRINO AZUMA & CIA LTDA
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
 a) “prática corrupta”
 b) “prática fraudulenta”
 c) “prática colusiva”
 d) “prática coercitiva”
 e) “prática obstrutiva”

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 078/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Cenp-Clínica de Neurologia e Psiquiatria Umuarama S/S Ltda.
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
 a) “prática corrupta”
 b) “prática fraudulenta”
 c) “prática colusiva”
 d) “prática coercitiva”
 e) “prática obstrutiva”

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 097/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Centro de Especialidades Médicas Paulatti Frederico Ltda - ME
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
 a) “prática corrupta”
 b) “prática fraudulenta”
 c) “prática colusiva”
 d) “prática coercitiva”
 e) “prática obstrutiva”

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 091/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: R R DE SOUZA – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
 a) “prática corrupta”
 b) “prática fraudulenta”
 c) “prática colusiva”
 d) “prática coercitiva”
 e) “prática obstrutiva”

Termo aditivo n° 001/2016
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 096/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Associação Beneficente de Saúde Noroeste do Paraná
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 096/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
decima primeira, passando o término para 24 de setembro de 2017.

Termo aditivo n° 001/2016
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 088/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ANGIOCOR CLÍNICA CARDIOVASCULAR LTDA
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 088/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima segunda, passando o término para 01 de setembro de 2017.

Termo aditivo n° 001/2016
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 091/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: R R DE SOUZA – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 091/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
decima quarta, passando o término para 03 de setembro de 2017.

Termo aditivo n° 001/2016
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 097/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Centro de Especialidades Médicas Paulatti Frederico Ltda - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 097/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
decima primeira, passando o término para 24 de setembro de 2017.

Termo aditivo n° 001/2016
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 093/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: TATHIANA QUIRINO AZUMA & CIA LTDA
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 093/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
decima quarta, passando o término para 14 de setembro de 2017.

Termo aditivo n° 001/2016
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 089/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: S. Z. SCHULZ & CIA LTDA - EPP
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 089/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
decima segunda, passando o término para 02 de setembro de 2017.

Termo aditivo n° 001/2016
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 095/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: VARGAS & ZILIOTTO LTDA
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 095/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
decima segunda, passando o término para 21 de setembro de 2017.

Termo aditivo n° 001/2016
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 071/2012
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: PAIVA E BARCARO – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 071/2012, prorrogando-se o prazo pactuado cláusula 
décima segunda, passando o término para 01 de setembro de 2017.

Termo aditivo n° 001/2016
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 078/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Cenp-Clínica de Neurologia e Psiquiatria Umuarama S/S Ltda.
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 078/2013, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 25 de setembro de 2017.

Termo aditivo n° 001/2016
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 051/2014
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Zukovski & Parente S/S Ltda EPP
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 051/2014, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 04 de setembro de 2017.
Umuarama, 02 de setembro  2016
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ    
DECRETO Nº 3772/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por anulação de dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.305 de 23 de Agosto de 2016.
Art. 1º.  Fica aberto Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2016, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei diretrize orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 
2017, no limite de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.01 CAMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.001 Manutenção das Atividades da Câmara de Vereadores
4.4.90.52.00  Equipamentos e Materiais Permanentes 5.100,00
FONTE 01.001  Recursos Descentralizados – Exercício Corrente
TOTAL GERAL 5.100,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.01 CAMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.001 Manutenção das Atividades da Câmara de Vereadores
3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5.100,00
FONTE 01.001 Recursos Descentralizados – Exercício Corrente
TOTAL GERAL 5.100,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de setembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito    

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ    
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 149/2016
REF.: PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2016
DATA DE ASSINATURA: 09 de agosto de 2016.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: A. D. DAMINELI - ME.
CNPJ: 10.749.758/0001-80
OBJETO: Contratação de empresa para celebração de registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 
medicamentos injetáveis para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, conforme relação com quantidade e 
especificações constantes no anexo I do Edital.
VALOR TOTAL: R$ 43.157,35 (quarenta e três mil, cento e cinqüenta e sete reais e trinta e cinco centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016, ressalvado o direito de prorrogação.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 150/2016
REF.: PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2016
DATA DE ASSINATURA: 09 de agosto de 2016.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: CIRÚRUGICA PARANÁ DISTR. DE EQPTOS LTDA.
CNPJ: 05.746.444/0001-94
OBJETO: Contratação de empresa para celebração de registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 
medicamentos injetáveis para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, conforme relação com quantidade e 
especificações constantes no anexo I do Edital.
VALOR TOTAL: R$ 9.853,45 (nove mil, oitocentos e cinqüenta e três reais, quarenta e cinco reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016, ressalvado o direito de prorrogação.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 151/2016
REF.: PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2016
DATA DE ASSINATURA: 09 de agosto de 2016.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA - EPP.
CNPJ: 07.396.733/0001-36
OBJETO: Contratação de empresa para celebração de registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 
medicamentos injetáveis para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, conforme relação com quantidade e 
especificações constantes no anexo I do Edital.
VALOR TOTAL: R$ 40.838,25 (quarenta mil, oitocentos e trinta e oito reais e vinte e cinco centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016, ressalvado o direito de prorrogação.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 152/2016
REF.: PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2016
DATA DE ASSINATURA: 09 de agosto de 2016.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: POLLO HOSPITALAR LTDA - ME.
CNPJ: 09.204.127/0001-05
OBJETO: Contratação de empresa para celebração de registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 
medicamentos injetáveis para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, conforme relação com quantidade e 
especificações constantes no anexo I do Edital.
VALOR TOTAL: R$ 38.530,50 (trinta e oito mil, quinhentos e trinta reais e cinqüenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016, ressalvado o direito de prorrogação.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ    
PORTARIA Nº 0169//2016
DATA – 02/09/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Greize Sabine de Andrade, por um período de 30 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2015/2016, a contar de 05/09/16 a 04/10/16;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 de Setembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0170/2016
DATA – 02/09/16
SUMULA – Concede Licença a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença Especial a servidora, Edina Janeiro Carvalho de Medeiros, por um período de 90 dias,  
referente ao período aquisitivo de 2008/2013, a contar de 09/09/16 a 07/12/16;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 de Setembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0171/2016
DATA – 02/09/16
SUMULA – Concede Licença a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença Especial a servidora, Paula Patricia Ferreira, por um período de 90 dias,  referente ao 
período aquisitivo de 2003/2008, a contar de 01/11/16 a 29/01/17;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 de Setembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
Rua Monte belo, 607 Fone/Fax 0xx 44 3665-1339
PORTARIA Nº 09/2016
Súmula: Nomeia Comissão de Avaliação e Desempenho dos Servidores da Câmara Municipal.
José Longuinho de Souza Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº. 02/2015 de 30 de junho de 2015, que dispõe sobre Avaliação de 
Desempenho de Servidores da Câmara Municipal.
RESOLVE:
Artigo 1º - Nomeação e Designar Comissão de Avaliação e Desempenho dos Funcionários da Câmara Municipal.
Arti go 2º - A Comissão terá três (03) membros, sob a Presidência do primeiro, ficando na seguinte forma:
1º - Vera Lucia de Paula;
2º - Everaldo Beraldo;
3º - Luis Paulo de Paiva Sereia.
Arti go 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga a portaria nº. 05/2015 de 07 de julho de 2015. 
Câmara  Municipal de Icaraíma, em 02 de Setembro de 2016.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
JOSÉ LONGUINHO DE SOUZA 
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ   
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 21/2016-PMI 
EXCLUSIVO PARA ME E EPP
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, na Av. Rio de Janeiro, 2758, em Ivaté, 
Estado do Paraná, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
exclusivo para ME/EPP, nas seguintes condições:
Objeto: A presente licitação tem por objetivo a contratação, em lote único, de empresa para o fornecimento, parcelado 
e eventual, de papel sulfite A4, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Ivaté.
Preço Máximo Estimado: R$ 14.950,00
Data de Abertura: 9 horas do dia 22 de setembro de 2016
Prazo da Contratação: 12 (doze) meses
Local: Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté – Paraná
As cópias deste Edital serão obtidas na Prefeitura Municipal de Ivaté, sito à Av. Rio de Janeiro, 2758, de segunda à 
sexta feira, no horário de 8 às 17 horas, mediante apresentação de disquete, CD, pen drive ou similar. 
Informações serão obtidas através do telefone 44-3673-8000 ou através dos e-mails licitacoes@ivate.pr.gov.br  e  
abel_19576@hotmail.com 
Ivaté – Pr., 02 de setembro de 2016.
ABEL JOAO PACHECO DOS SANTOS
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ   
PORTARIA Nº.3889/2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora ROSEMEYRE PIZANI CASTELINI, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº.5.182.125-4 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
de Educação, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2009 a 2014, referente 
ao 1º padrão, de 20 (vinte) horas semanais, no período de 05/09/2016 à 04/12/2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de setembro de  Dois Mil e Dezesseis,  
(01/09/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA Nº.3890/2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora ROSEMEYRE PIZANI CASTELINI, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº.5.182.125-4 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
de Educação, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2005 a 2010, referente 
ao 2º padrão, de 20 (vinte) horas semanais, no período de 05/09/2016 à 04/12/2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de setembro de Dois Mil e Dezesseis, 
(01/09/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA Nº.3891/2016
Concede férias a servidor. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER férias ao servidor JOSÉ FERNANDES RODRIGUES, portador da Cédula de Identidade RG. 
nº.3.097.944-3 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão Geral do Distrito de 
Herculândia, lotado na Secretaria de Administração e Finanças, no período de aquisição 02.01.2015 à 01.01.2016, 
com fruição em 05.09.2016 à 04.10.2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 dias do mês de setembro de dois mil e 
dezesseis, (02/09/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ   
PORTARIA Nº 097/2016
Concede pensão à viúva do ex-servidor falecido Joaquim Pereira
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, a partir de 20 de agosto de 2016, pensão a que faz jus ROSÁRIA BARRINHA PEREIRA, esposa, 
com a cota de 100%(cem por cento), pelos direitos adquiridos do ex-servidor inativo JOAQUIM PEREIRA, falecido em 
19 de agosto de 2016, nos termos do Art. 40, §§ 7º e 8º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41/2003, c/c art. 8º, inciso I, art. 46, art. 47, inciso I, e art. 48, ambos, da Lei Complementar Municipal 
nº 5, de 16/11/2001.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais do benefício de sua pensão o valor de R$ 965,63(novecentos e 
sessenta e cinco reais e sessenta e três centavos), constante na planilha de cálculo de proventos de fls. 7.
Art. 3º - A revisão da Pensão dar-se-á na forma da legislação específica.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições contrárias.
Registre-se e publique-se.
Município de Maria Helena-PR, 2 de setembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO   HENRIQUE AMADEU OSHIMA
Prefeito Municipal     Presidente do FPMMH 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ     
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 
079/2016.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa para fornecimento de Uniformes 
para os alunos dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Crianças, Adolescentes e 
Idosos do CRAS, de acordo com as especificações constante no anexo I, parte integrante deste Edital.
Edital disponível: No Portal de Transparência.
Informações: no Setor de Licitações fone (44) 3662 1030 ramal 27.
Entrega das Propostas: 19/09/2016 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 19/09/2016, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 02 de setembro de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal
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Ativo 2016  2015  Passivo e patrimônio líquido 2016  2015  
             
Circulante 99.015  58.610  Circulante 93.379  62.913  
            
Disponibilidades (Nota 4) 1.356  697  Depósitos (Nota 9) 87.088  55.121  
Relações interfinanceiras (Nota 4) 63.436  29.896  Depósitos à vista 14.014  12.745  
     Depósitos a prazo 73.074  42.376  
Operações de crédito (Nota 5) 32.682  27.097        

Operações de crédito 34.529  29.220  Relações interdependências     
(Provisão para créditos de liquidação duvidosa) (1.847)  (2.123)  Relações interfinanceiras (Nota 10) 3.487  5.940  

          
Outros créditos 1.127  518       

Créditos por avais e fianças honrados 156    Outras obrigações 2.804  1.852  
Rendas a receber 767  352  Cobrança e arrecadação de tributos e assemelhados 15  13  
Diversos (Nota 6) 458  268  Sociais e estatutárias 248  109  
(Provisão para outros créditos de liquidação duvidosa) (254)  (102)  Fiscais e previdenciárias 250  151  

      Diversas (Nota 11) 2.291  1.579  
Outros valores e bens (Nota 7) 414  402       
     Exigível a longo prazo 6.554    
      Relações interfinanceiras (Nota 10) 6.554    
Realizável a longo prazo 9.100  10.056       
     Patrimônio líquido (Nota 13) 11.666  8.759  
Operações de crédito 9.100  10.056        

Operações de crédito (Nota 5)  9.579  10.107  Capital social 9.937  7.171  
(Provisão para créditos de liquidação duvidosa) (479)  (51)  Reserva de lucros 1.822  1.104  

     Sobras acumuladas (93)  484  
Permanente 3.484  3.006       

Investimentos (Nota 8) 1.548  1.548       
Imobilizado de Uso (Nota 8) 1.574  1.011       
Intangível (Nota 8) 362  447       

          
          
Total do ativo 111.599  71.672  Total do passivo e do patrimônio líquido 111.599  71.672  
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   Semestre findo em 30 de junho  
       
   2016  2015  
               

 
 

 
Ato 

cooperativo  
Ato não 

cooperativo  Total  
Ato 

cooperativo  
Ato não 

cooperativo  Total  
               
Receitas da intermediação financeira   6.804    6.804  5.527    5.527  
Operações de crédito (Nota 5)   6.804    6.804  5.527    5.527  
               
Despesas de intermediação financeira   (5.990)    (5.990)  (3.193)    (3.193)  
Operações de captação no mercado   (4.063)    (4.063)  (2.250)    (2.250)  
Operações de empréstimos e repasses (Nota 10)   (215)    (215)  (150)    (150)  
Provisão para créditos de liquidação duvidosa (Nota 5)   (1.712)    (1.712)  (793)    (793)  
               
Resultado bruto da intermediação financeira   814    814  2.334    2.334  
               
Outras receitas e despesas operacionais   (273)  69  (204)  (1.509)  133  (1.376)  
Receitas de prestação de serviços (Nota 14)   573  242  815  373  287  660  
Rendas de tarifas bancárias (Nota 14)   1.083    1.083  813    813  
Despesas de pessoal (Nota 15)   (2.470)  (65)  (2.535)  (1.604)  (53)  (1.657)  
Despesas administrativas (Nota16)   (2.696)  (71)  (2.767)  (2.182)  (73)  (2.255)  
Despesas tributárias    (14)  (37)  (51)  (10)  (28)  (38)  
Outras receitas operacionais (Nota 18)   3.709    3.709  1.522    1.522  
Outras despesas operacionais (Nota 19)   (458)    (458)  (421)    (421)  
               
Resultado operacional   541  69  610  825  133  958  
               
Resultado não operacional     6  6    (41)  (41)  
               
Resultado antes da tributação sobre lucro   541  75  616  825  92  917  
               
Imposto de renda e contribuição social     (64)  (64)    (28)  (28)  
Provisão para imposto de renda (Nota 17)       (33)    (14)  (14)  
Provisão para contribuição social (Nota 17)       (31)    (14)  (14)  
               
Sobras do semestre/Semestre    541  11  552  825  64  889  
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Capital social 
integralizado  

Fundo de 
reserva  

Sobras 
acumuladas  Total  

         
Em 1o de janeiro de 2015 6.434  1.104  461  7.999  
 Destinação do resultado acumulado          
  Distribuição de sobras através de aporte de capital (Nota 14) 461    (461)  0  
 Integralizações de capital (Nota 13) 515      515  
 Baixas de capital (Nota 13) (239)      (239)  
 Sobras do Semestre      889  889  
 Destinações do resultado          
  Juros ao capital próprio (Nota 13)     (405)  (405)  
         
Em 30 de junho de 2015 7.171  1.104  484  8.759  

         
Em 1o de janeiro de 2016 8.653  1.822  987  11.462  
 Destinação do resultado acumulado          
  Distribuição de sobras através de aporte de capital (Nota 13) 986    (987)  (1)  
 Integralizações de capital (Nota 13) 1.331      1.331  
 Baixas de capital (Nota 13) (1.033)      (1.033)  
 Resultado do Semestre      552  552  
 Destinações do resultado          
  Provisão Juros ao capital próprio (Nota 13)     (645)  (645)  
         
Em 30 de junho de 2016 9.937  1.822  (93)  11.666  
         
  

Cooperativa de Crédito de Livre Admissão  
da Região de Umuarama - Sicoob Arenito 
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Semestre findo em 30 de junho 

 2016  2015 
       
Fluxos de caixa das atividades operacionais      
       
Sobras do semestre/Semestre   616  917  
       
Ajustes de:  1.078  992  
 Despesas de depreciação e amortização  235  199  
 Provisão para créditos de liquidação duvidosa  860  793  
 Provisão para contingências  (17)  -  
       
Variações patrimoniais  (572)  6.762  
 Centralização Financeira  (18.871)    

Relações interfinanceiras e interdependências  (1.175)    
 Operações de crédito  (2.411)  (3.657)  
 Outros créditos  (429)  (211)  

Outros valores e bens  (26)  3  
 Depósitos   22.387  12.285  
 Relações interfinanceiras    1.159  
 Outras obrigações  (47)  (2.817)  
       
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais  1.122  8.671  
       
Fluxos de caixa das atividades de investimentos      
 Aquisição de investimentos      
 Aquisição de imobilizado de uso  (771)  (66)  
 Aplicação no intangível  (55)  (1)  

Imobilização em curso  181  (13)  
       
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos  (645)  (80)  
       
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos      
       
Variações patrimoniais  296  276  
 Aumento de capital  1.331  515  
      Baixa de capital  (1.034)  (239)  

Sobras acumuladas  (1)    
      
      
Caixa líquido gerado pelas atividades de financiamentos  296  276  
       
Aumento líquido de caixa e de equivalentes de caixa  773  8.867  
       
Caixa e equivalentes de caixa no início do semestre/Semestre   583  21.726  
       
Caixa e equivalentes de caixa no fim do semestre/Semestre   1.356  30.593  
 

Cooperativa de Crédito de Livre Admissão  
da Região de Umuarama - Sicoob Arenito 
 
Notas explicativas da administração às demonstrações  
financeiras em 30 de junho de 2016 
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma 
 

 

 
1 Contexto operacional 

 
A Cooperativa de Crédito de Livre Admissão da Região de Umuarama - Sicoob Arenito ("Cooperativa") 
é uma Cooperativa de crédito singular, filiada à Central das Cooperativas de Crédito Unicoob - Sicoob 
Central Unicoob ("Sicoob Central Unicoob"). A cooperativa é uma instituição financeira não bancária, 
autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, que iniciou as suas atividades em 
19 de setembro de 2004 e tem por objetivos principais: 
 

(a) proporcionar, pela mutualidade, assistência financeira aos associados através de suas atividades 
específicas; 
 

(b) prestar, através da mutualidade, a assistência financeira aos associados em suas atividades 
específicas; 
 

(c) atuar na formação educacional de seus associados, no sentido de fomentar o cooperativismo; e 
 

(d) estimular o desenvolvimento econômico e interesses comuns dos associados. 
 
A execução das atividades obedece ao disposto na legislação pertinente, assim como aos atos 
regulamentares oficiais, ao estatuto social, e às normas internas do sistema Sicoob. 
 

2 Apresentação das demonstrações financeiras 
 
As demonstrações financeiras foram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, com base nas disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações (Lei nº 6.404/76, alterada 
pelas Leis nº 11.638/07 e nº 11.941/05 e nº 12.024/09) e as normas do Conselho Monetário Nacional - 
CMN e do Banco Central do Brasil – BACEN, e evidenciam todas as informações relevantes próprias 
das demonstrações financeiras, e somente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas pela 
administração na sua gestão. Foram adotados os Pronunciamentos, as Orientações e as Interpretações 
emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC homologados pelos órgãos reguladores 
relacionados ao processo de convergência contábil internacional que não conflitaram com a 
regulamentação do CMN e BACEN, quais sejam: 
 
• CPC 01 (R1) - Redução ao Valor Recuperável de Ativos - homologado pela Resolução CMN nº 
3.566/08. 
• CPC 03 (R2) - Demonstrações do Fluxo de Caixa - homologado pela Resolução CMN nº 3.604/08. 
• CPC 05 (R1) - Divulgação de Partes Relacionadas - homologado pela Resolução CMN nº 3.750/09. 
• CPC 10 (R1) - Pagamento Baseado em Ações - homologado pela Resolução CMN nº 3.989/11. 
• CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro – homologado pela 
Resolução CMN nº 4.007/11. 
• CPC 24 - Evento Subsequente - homologado pela Resolução CMN nº 3.973/11. 
• CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes - homologado pela Resolução 
CMN nº 3.823/09. 
• CPC 33 - Benefícios a Empregados CMN nº 4424/15. 
• Pronunciamento Conceitual Básico (R1) - Estrutura Conceitual para Elaboração e divulgação de 
Relatório Contábil-Financeiro - homologado pela Resolução CMN nº 4.144/12. 
 
A divulgação dessas demonstrações financeiras foi autorizada pela Diretoria em 22 de agosto de 2016. 
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3 Principais políticas contábeis 

 
As principais políticas contábeis adotadas na elaboração dessas demonstrações financeiras estão 
apresentadas a seguir: 
 

(a) Apuração das sobras ou perdas 
 
As sobras ou perdas são apuradas de acordo com o regime de competência, que estabelece que as 
receitas e as despesas devam ser incluídas na apuração das sobras ou perdas do período em que 
ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente de recebimento 
ou pagamento. As operações com taxas prefixadas são registradas pelo valor de resgate, e 
dispendiosas receitas e despesas correspondentes ao período futuro são apresentados em conta 
redutora dos respectivos ativos e passivos. As receitas e as despesas de natureza financeira são 
contabilizadas pelo critério pro rata dia e calculadas com base no modelo exponencial. 
 
De acordo com a Lei no 5.764/1971, o resultado é segregado e apresentado em atos cooperativos, 
aqueles praticados entre as cooperativas e seus associados ou pelas cooperativas entre si, para a 
consecução de seus objetivos sociais e atos não cooperativos, aqueles que importam em operações 
com terceiros não associados. 
 
As cooperativas estão sujeitas à tributação pelo Imposto de Renda (IR) e contribuição social (CSLL) 
quando auferirem resultados positivos em atos não cooperativos. Nesses casos, a provisão é 
constituída com base nas alíquotas vigentes, considerando as adições e exclusões e a compensação 
de prejuízos fiscais e de base negativa de CSLL limitados a 30% do lucro tributável. 
 

 (b) Caixa e equivalentes de caixa 
 
Caixa e equivalentes de caixa incluem dinheiro em caixa, depósitos bancários e investimentos de curto 
prazo de alta liquidez e com risco insignificante de mudança de valor. 
 

(c) Aplicações interfinanceiras de liquidez 
 
Composta por depósitos interfinanceiros junto à Sicoob Central Unicoob, os saldos são evidenciados 
acrescidos da atualização mensal dos valores de acordo com a aplicação da taxa de juros praticadas 
para cada aplicação. 
 

(d) Demais instrumentos financeiros 
 
A Cooperativa não possui instrumentos financeiros derivativos em 30 de junho de 2016 e de 2015. 

 
(e) Centralização financeira 

 
Os recursos captados pela Cooperativa não investidos em suas atividades são centralizados através de 
repasse interfinanceiro para a Sicoob Central Unicoob, os quais são por ela utilizados para aplicações 
financeiras de baixo risco. Essas operações são caracterizadas como atos cooperativos pela Lei no 
5.764/71, que define a política nacional de cooperativismo. 
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(f) Operações de crédito 
 
As operações prefixadas foram registradas pelo valor futuro, retificadas pela conta de rendas a 
apropriar, e as operações pós-fixadas, pelo valor presente, atualizadas pro rata temporis até a data do 
balanço. 
 

(g) Provisão para créditos de liquidação duvidosa (PCLD) 
 

Constituída em montante julgado suficiente pela administração para cobrir eventuais perdas na 
realização de créditos a receber, leva em consideração a análise das operações em aberto, das 
garantias existentes e dos riscos específicos apresentados na carteira, e fundamentada na análise das 
operações, considerando a conjuntura econômica, a experiência passada, os riscos específicos e 
globais das carteiras. Em conformidade com a Resolução no 2.682/99 do Conselho Monetário Nacional 
(CMN), a Cooperativa classificou as operações de crédito considerando o risco individual de cada 
devedor. A classificação considerou a qualidade do devedor e da operação, incluindo aspectos como: 
fluxo de caixa, situação econômico-financeira do devedor e setor, grau de endividamento, 
administração, histórico do devedor, garantias, eventuais atrasos, entre outros. A administração 
classifica os devedores em nove níveis, sendo "AA" o risco mínimo e "H" o risco máximo. 
Adicionalmente, também são considerados os períodos de atraso estabelecidos pela referida resolução 
para atribuição dos níveis de classificação dos clientes, da seguinte forma: 
 
Período de atraso  Classificação do cliente  
    
    
A vencer ou até 14 dias  AA  
Até 15 dias  A  
De 15 a 30 dias  B  
De 31 a 60 dias  C  
De 61 a 90 dias  D  
De 91 a 120 dias  E  
De 121 a 150 dias  F  
De 151 a 180 dias  G  
Superior a 180 dias  H  
 
A atualização das operações de crédito vencidas em até 60 dias é contabilizada em receitas de 
operações de crédito, e a partir do 61o dia, em rendas a apropriar. As operações classificadas como 
nível "H" permanecem nessa classificação por seis meses, quando então são baixadas contra a 
provisão existente e controladas, por cinco anos, em contas de compensação, não mais figurando no 
balanço patrimonial. 
 

(h) Permanente 
 
Os investimentos estão demonstrados ao custo de aquisição. 
 
O imobilizado de uso está demonstrado ao custo de aquisição. A depreciação do imobilizado de uso é 
computada pelo método linear, com base nas taxas anuais, que levam em consideração a vida útil 
econômica dos bens.  
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O intangível está demonstrado ao custo de aquisição e é amortizado com base na vigência dos direitos 
contratuais ou a partir do momento em que começam a gerar os respectivos benefícios. 
 

(i) Demais ativos circulantes e longo prazo 
 
Demonstrados pelos valores de realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos e as variações 
monetárias pro rata dia incorridos, deduzidos das correspondentes provisões para perdas ou ajuste ao 
valor de mercado e rendas a apropriar. 

 
(j) Redução ao valor recuperável de ativo 

 
O Conselho Monetário Nacional, por meio da Resolução no 3.566 de 29 de maio de 2008, determinou a 
adoção do Pronunciamento Técnico CPC 01, do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, referente ao 
reconhecimento, mensuração e divulgação de redução ao valor recuperável de ativos. O referido 
pronunciamento institui o teste de recuperabilidade de ativos, cujo objetivo é assegurar que os ativos 
não estejam registrados contabilmente por um valor superior àquele passível de ser recuperado por uso 
ou por venda. Caso existam evidências claras de que ativos estão avaliados por valor não recuperável 
no futuro, a entidade deverá imediatamente reconhecer a desvalorização por meio da constituição de 
provisão para perdas.  
 
O imobilizado e outros ativos permanentes, inclusive o ativo intangível, são revistos anualmente para se 
identificar evidências de perdas não recuperáveis, ou ainda, sempre que eventos ou alterações nas 
circunstâncias indicarem que o valor contábil pode não ser recuperável. Quando este for o caso, o valor 
recuperável é calculado para verificar se há perda. Quando houver perda, ela é reconhecida pelo 
montante em que o valor contábil do ativo ultrapassa seu valor recuperável, que é o maior entre o preço 
líquido de venda e o valor em uso de um ativo. A administração não identificou evidências de perdas 
não recuperáveis em 30 de junho de 2016 e de 2015. 
 

(k) Depósitos 
 
O valor apresentado nas demonstrações financeiras está acrescido dos juros incorridos até a data de 
encerramento do período, através da aplicação mensal das taxas contratadas para as operações. 
 
São demonstrados pelos valores das exigibilidades e consideram, quando aplicável, os encargos 
exigíveis até a data do balanço, reconhecidos em base pro rata dia. Os depósitos a prazo estão 
classificados no balanço patrimonial considerando sua exigibilidade. 
 

(l) Provisão para causas judiciais 
 
Composto basicamente por processos judiciais e administrativos, movidos por terceiros e  
ex-colaboradores, em ações cíveis e trabalhistas. Essas causas judiciais são avaliadas mensalmente 
por assessores legais e provisionadas quando o risco de perda é considerado provável. A Cooperativa 
avalia a necessidade de provisão para causas judiciais referentes a ações cujo risco de perda é 
classificado como provável, de acordo com a avaliação de assessores jurídicos. Alterações no 
entendimento dos assessores jurídicos podem refletir em alterações nos valores contabilizados nas 
demonstrações financeiras. 
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(m) Demais passivos circulantes e exigível a longo prazo 
 
Demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, incluindo, quando aplicável, os encargos e as 
variações monetárias em base pro rata dia incorridos, deduzidos das correspondentes despesas a 
apropriar. 
 

(n) Estimativas contábeis 
 
As estimativas contábeis são determinadas pela administração, considerando fatores e premissas 
estabelecidas com base em julgamento, que são revisados a cada semestre. Itens significativos 
sujeitos a essas estimativas e premissas incluem as provisões para ajuste dos ativos ao valor provável 
de realização ou recuperação, as provisões para perdas, as provisões para causas judiciais, os 
impostos diferidos, entre outros. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá 
resultar em valores divergentes em razão de imprecisões inerentes ao processo de sua determinação. 
 

(o) Provisão para participação nos resultados - PLR 
 
A PLR é uma modalidade de remuneração variável, baseada na Lei no 10.101, de 19 de dezembro de 
2000, que não se incorpora aos salários dos empregados e está atrelada à performance da 
Cooperativa. 
 
A legislação determina que o pagamento seja efetuado de acordo com regras previamente 
estabelecidas por meio de Acordo Coletivo de Trabalho homologado junto ao Sindicato da categoria e 
devidamente registrado no Ministério do Trabalho. 

 
4 Caixa e equivalentes de caixa 

  2016  2015  
       
Disponibilidades  1.356  697  
Centralização Financeira em Cooperativa Central  63.436  29.896  
       
  64.792  30.593  
 
Na determinação da composição dos itens de caixa e equivalentes de caixa foram considerados os 
seguintes critérios para classificação dos ativos: 
 

(a) Ter como finalidade atender a compromissos de curto prazo. 
(b) Possuir conversibilidade imediata em um montante conhecido de caixa. 
(c) Estar exposto a reduzido risco de mudança de valor. 
(d) Ter prazo de vencimento igual ou inferior a 90 dias na data da aquisição. 

 
A remuneração média da Centralização Financeira no semestre findo em 30 de junho de 2016 foi de 
99,62% do CDI (2015 – 99,52%) e sua liquidez é imediata, desde que a Cooperativa filiada mantenha 
20% do saldo médio dos seus depósitos junto ao Sicoob Central Unicoob. No semestre findo em 30 de 
junho de 2016, a remuneração da Centralização Financeira foi de R$ 3.437 (2015 - R$ 1.501), 
respectivamente, registrada no grupo "Outras receitas operacionais" da demonstração das sobras ou 
perdas (Nota 18). 
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5 Operações de crédito e provisão para  
créditos de liquidação duvidosa 
 

(a) Composição da carteira de créditos  
por tipo de operação 
 
     2016  2015  
          
 Circulante  Longo prazo  Total  Total  
          
Operações de crédito         
 Empréstimos e títulos descontados 27.245  4.397  31.642  23.270  
 Financiamentos 1.551  874  2.425  2.221  
 Financiamentos rurais e agroindustriais 5.733  4.308  10.041  13.836  
          
Carteira total 34.529  9.579  44.108  39.327  
 
A remuneração média no semestre findo em 30 de junho de 2016 das operações de empréstimo e 
financiamentos foi de 15,25%, representando uma receita de R$ 6.727. A remuneração média no 
semestre findo em 30 de junho de 2015 das operações de empréstimo e financiamentos foi de 14,88%, 
representando uma receita de R$ 5.527 registrado na rubrica da demonstração de sobras e perdas. 

 
 (b) Composição da carteira de créditos  

por níveis de risco 
 

   Carteira  
Provisão para  

operações de crédito  
          
 2016  2015  2016  2015  
          
Níveis de risco         
 Nível AA 1.360  1.772      
 Nível A 22.853  20.030  114  99  
 Nível B 11.934  10.929  120  109  
 Nível C 4.697  4.029  141  84  
 Nível D 953  528  95  53  
 Nível E 208  148  63  45  
 Nível F 443  202  221  101  
 Nível G 546  144  382  106  
 Nível H 1.270  1.545  1.270  1.577  
          
Total  44.264  39.327  2.406  2.174  
 

(i) A diferença de R$ 156 se refere a operações de outros créditos contabilizados em títulos e créditos a 
receber, essas operações possuem provisões de crédito no valor de R$ 80   
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(c) Movimentação da provisão de crédito para liquidação duvidosa:  
 2016  2015  
     
Saldo no início do período 1.466  2.041  
Constituição 11.311  14.417  
Reversão (10.451)  (14.284)  
     
 2.326  2.174  

 
(d) Coobrigações em garantias prestadas 

 
As garantias prestadas pela Cooperativa sob a forma de aval, fiança ou outras coobrigações estão 
assim compostas: 
 
  2016  2015  
      
Garantias prestadas em operações de associados     
 Carta aval/fiança (i) 5.400  5.417  
      
 5.400  5.417  
 
(i) Refere-se a avais e fianças prestadas pela Cooperativa, não constituídos por dinheiro, onde a 

Cooperativa se torna responsável perante aos terceiros pelos avais e fianças prestados. 
 
 

(e) Distribuição das operações por tipo de  
cliente e atividade econômica 
 
 2016  2015  
      
Cliente     
 Pessoa física 7.421  11.649  
 Pessoa jurídica 26.005  18.405  
 Produtor rural (PF) 10.813  7.099  
 Produtor rural (PJ) 25    
     
      
 44.264  37.153  
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(f) Distribuição por faixa de vencimento 
 2016  2015  
      
Faixas de vencimento     
 Operações vencidas     
  Até 30 dias 559  488  
  Entre 31 e 60 dias 238  137  
  Entre 61 e 90 dias 141  139  
  Entre 91 e 120 dias 144  117  
  Entre 121 e 150 dias 148  181  
  Entre 151 e 180 dias 87  70  
  Entre 181 e 240 dias 248  300  
  Entre 241 e 300 dias 108  41  
  Entre 301 e 360 dias 50  211  
  Entre 361 e 540 dias 22  79  
      
 1.745  1.763  
      
 Operações a vencer     
  Até 30 dias 7.501  7.970  
  Entre 31 e 60 dias 4.326  3.859  
  Entre 61 e 90 dias 3.086  2.800  
  Entre 91 e 180 dias 5.411  5.014  
  Entre 181 e 360 dias 9.868  5.679  
  Entre 361 e 720 dias 7.517  6.889  
  Entre 721 e 1.080 dias 1.739  2.502  
  Entre 1.081 e 1.440 dias 445  462  
  Entre 1.441 e 1.800 dias 94  188  
  Entre 1.801 e 5.400 dias 50  27  
      
 40.037  35.390  
      
 41.782  37.153  

 (g) Operações renegociadas, lançadas  
contra prejuízo e recuperadas 
 
 2016  2015  
      
Operações     
 Renegociadas 1.852  956  
 Lançadas contra prejuízo 856  1.477  
 Recuperadas de prejuízo 151  880  
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6 Outros créditos - diversos 
 
 

 
7    Outros valores e bens 

 
 
   2016  2015  
       

Imóveis 
  

372 
 

372 
 

Prêmios de seguros   42  30  
         
   414  402  
 

8 Permanente 
 

(a) Investimentos 
 
 2016  2015  
      
Participação em na Sicoob Central Unicoob (*) 1.547  1.547  
Participação na Administradora de Consórcio Sicoob Paraná Ltda. 1  1  
      
 1.548  1.548  
 
(*) Participação, em 30 de junho de 2016, referente a 1,98% (2015 – 2,10%)do capital social da Sicoob 

Central Unicoob registrado pelo seu valor de aquisição. 
 
Durante o semestre findo em 30 de junho de 2016 não houve capital integralizado. 
 
 
 
  

   2016  2015  
       

Adiantamentos e antecipações salariais   104  90  

Devedores por depósitos em garantia   4  3  
Tributos a compensar   151  37  

Pagamentos a ressarcir   2  1  

Títulos e créditos a receber   173  112  
Devedores diversos – País   24  25  

         
       
   458  268  
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(b) Imobilizado 
 
 2016    
     

 Saldo inicial  Aquisições  Baixas  Depreciação  Saldo final  
Taxa de 

depreciação - %  
              
Imobilizações em curso 184  577  (758)    3    
Instalações 248  420    (27)  641  10  
Móveis e equipamentos de uso 386  142    (31)  497  10  
Sistema de comunicação 15  9    (4)  20  10  
Sistema de processamento 
 de dados 229  171    (56)  344  20  
Sistema de segurança 47  30    (12)  65  10  
Sistema de transporte 8      (4)  4  20  
              
 1.117  1.349  (758)  (134)  1.574    

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 2015    
     

 Saldo inicial  Aquisições  Baixas  Depreciação  Saldo final  
Taxa de 

depreciação - %  
              
Imobilizações em curso -  32  (19)  -  13    
Instalações 271  7  -  (17)  261  10  
Móveis e equipamentos de uso 431  4  -  (29)  406  10  
Sistema de comunicação 18  1  -  (3)  16  10  
Sistema de processamento 
 de dados 246  43  -  (43)  246  20  
Sistema de segurança 57  11  -  (10)  58  10  
Sistema de transporte 15  -  -  (4)  11  20  
              
 1.038  98  (19)  (106)  1.011    
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 ALVO CONSULTORIA E TREINAMENTOS EMPRESARIAIS LTDA

Celia Dorigan de Matos Furlanetto

CPF: 483.251.639-68 CPF: 389.370.939-87

Cooperativa de Crédito de Livre Admissão da Região de Umuarama - Sicoob Arenito
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Essas contas estão de acordo com os livros da Cooperativa e demonstrações financeiras transcritas no Livro Diário e
também concordarão com quaisquer publicações ou divulgações para outros fins.

11.666 8.759

Diretor Superintendente Diretor Administrativo Financeiro 
Sergio Pedroche Alcarria 

Atenciosamente,

(=) Total do Passivo + Patrimônio Líquido 111.599 71.672
Sobras ou Perdas Acumuladas

Ativo 111.599 71.672

484
* valores em milhares de Reais

Passivo 99.933 62.913
Patrimônio Líquido

TOTAIS 30.06.2016 30.06.2015

Confirmamos que as demonstrações financeiras e respectivas notas explicativas encontram-se, nesta data,
devidamente aprovadas para fins de divulgação, pelos níveis competentes na administração. Tais demonstrações
financeiras, submetidas à auditoria de V.Sas., podem ser identificadas pelas seguintes contas:

(ii) todos os reais ou possíveis litígios e reclamações conhecidos, cujos efeitos devem ser levados em consideração
durante a elaboração das demonstrações financeiras. 
Adicionalmente, informações que esses assuntos foram adequadamente contabilizados e divulgados de acordo com
as práticas contábeis adotadas no Brasil

ÉDERSON RIBAS BASSO E SILVA

(1) a administração;
(2) empregados com funções significativas no controle interno; ou
(3) outros cuja fraude possa ter efeito relevante nas demonstrações financeiras.

Litígios e reclamações

• Divulgamos a V. Sas. nosso conhecimento de quaisquer suspeitas ou indícios de fraude que afetam as
demonstrações financeiras da Cooperativa, comunicadas por empregados, ex-empregados, analistas, órgãos
reguladores ou outros.
• Divulgamos a V. Sas. todos os casos conhecidos de não conformidade ou suspeita de não conformidade com leis e
regulamentos, cujos efeitos devem ser considerados na elaboração das demonstrações financeiras.

Divulgamos a V. Sas. a identidade das partes relacionadas da Cooperativa e todos os relacionamentos e transações
com partes relacionadas das quais temos conhecimento. 
Os relacionamentos e transações com partes relacionadas foram adequadamente contabilizados e divulgados de
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

Divulgamos a V. Sas.: 
(i) o nome de todos os consultores jurídicos internos ou externos que cuidam de litígios, reclamações de impostos,
ações trabalhistas e quaisquer outros processos, a favor ou contra a empresa, bem como de qualquer outro fato que
possa ser considerado como contingência, para seu procedimento de auditoria de confirmação de dados –
circularização, abaixo descritos:
CESAR FELIX RIBAS

(1) acesso a todas as informações das quais estamos cientes que são relevantes para a elaboração das
demonstrações financeiras, tais como registros e documentação e outras;
(2) informações adicionais que V. Sas. nos solicitaram para o propósito da auditoria; e

• Reconhecemos nossa responsabilidade pelo planejamento, implementação e manutenção do controle interno para
evitar e detectar fraude;

Transações com partes relacionadas

(3) acesso irrestrito a pessoas dentro da entidade das quais V. Sas. determinaram necessário obter evidência de
auditoria. 

Comunicamos também a V. Sas. todas as deficiências no controle interno de que temos conhecimento.

Fraude e não conformidade com leis e regulamentos

• Divulgamos a V. Sas. nosso conhecimento sobre a suspeita ou ocorrência de fraude afetando a entidade,
envolvendo:

• Todas as transações foram registradas na contabilidade e estão refletidas nas demonstrações financeiras;
• Os pressupostos significativos utilizados por nós ao fazermos as estimativas contábeis, inclusive aquelas avaliadas
pelo valor justo, são razoáveis;

• passivos efetivos e contingentes;
• titularidade ou controle sobre ativos, os gravames ou ônus sobre os ativos, assim como ativos oferecidos como
garantia; e

• Divulgamos a V. Sas. os resultados da nossa avaliação de risco de que as demonstrações financeiras podem conter
distorções relevantes decorrentes de fraude;

Informações fornecidas
• Nós lhes fornecemos:

Prezados Senhores:

Esta carta de representação é fornecida em conexão com a sua auditoria das demonstrações financeiras da
Cooperativa de Crédito de Livre Admissão da Região de Umuarama - Sicoob Arenito para o semestre de 2016 com o
objetivo de expressar uma opinião se as demonstrações financeiras foram apresentadas adequadamente, em todos
os aspectos relevantes  de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

Confirmamos que, com base em nosso melhor entendimento e opinião, depois de feitas as indagações internas que
consideramos necessárias com a finalidade de nos informarmos apropriadamente:

• planos ou intenções que podem afetar o valor contábil ou a classificação dos ativos e passivos;

CARTA DE REPRESENTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO

Umuarama/PR, 22 de agosto de 2016.

• aspectos de leis, regulamentos e acordos contratuais que podem afetar as demonstrações financeiras, inclusive o
não cumprimento desses aspectos.

Os seguintes assuntos foram reconhecidos, mensurados, apresentados ou divulgados de acordo com as práticas
contábeis adotadas no Brasil:

À 
PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes

• Todos os eventos subsequentes à data das demonstrações financeiras e para os quais exigem ajuste ou divulgação
foram ajustados ou divulgados;

Alameda Dr.Carlos de Carvalho Nº 417 - 10° andar – Curitiba - PR

Demonstrações financeiras
• Cumprimos nossas responsabilidades, conforme definidas na carta de contratação de auditoria datada de 23 de
março de 2010, pela elaboração das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no
Brasil e, em particular, que as demonstrações financeiras foram adequadamente apresentadas de acordo com a
referida estrutura de relatório financeiro;

Representações formais adicionais sobre as demonstrações financeiras
A seleção e aplicação das políticas contábeis são apropriadas.

PARECER DO CONSELHO FISCAL

Umuarama / PR, 22 de agosto de 2016.

Na qualidade de membros do Conselho Fiscal da Cooperativa de Crédito de Livre Admissão da Região de Umuarama
- Sicoob Arenito e no exercício das atribuições legais e estatutárias, examinamos o Relatório da Administração e as
Demonstrações Financeiras compreendendo: Balanço Patrimonial, Demonstração de Sobras ou Perdas,
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstração do Fluxo de Caixa, Notas Explicativas e demais
demonstrativos, e o Respectivo Parecer dos Auditores Independentes, documentos estes relativos ao semestre de
2016

Com base nos nossos exames e no Parecer da Auditoria Independente, emitido pela PricewaterhouseCoopers
auditores Independentes, somos da opinião de que as mencionadas demonstrações merecem a aprovação dos
associados.

Atenciosamente,

Afrodisio Piffer
Conselheiro

Marcos Ant. Silva Reis João Batista de Oliveira
Conselheiro Conselheiro

6.4.4 Adicionalmente, são realizadas também simulações de eventos severos em condições extremas de mercado, 
com a consequente avaliação de seus impactos no capital das entidades do Sicoob.

6.3.4 Não obstante a centralização do gerenciamento de risco de crédito, o Sicoob Arenito possui estrutura
compatível com a natureza das operações, a complexidade dos produtos e serviços oferecidos, sendo proporcional à
dimensão da exposição ao risco de crédito da entidade.                                                                                                                                                                

6.4 - Risco de Capital

6.4.1 A estrutura de gerenciamento de capital do Sicoob Arenito objetiva garantir a aderência às normas viegentes e
minimizar o risco de insuficiência de capital para fazer face aos riscos em que a entidade está exposta, por meio das
boas práticas de gestão de capital, na forma instruída na Resolução CMN 3.988/2011.
6.4.2 Conforme preceitua o artigo 9 da Resolução CMN 3.988/2011, O Sicoob Arenito aderiu à estrutura única de
gerenciamento de capital do Sicoob, centralizada na Confederação Nacional das Cooperativas do Sicoob LTDA (Sicoob 
Confederação), a qual encontra-se evidenciada em relatório disponível no sítio www.sicoob.com.br

6.1.8 Não obstante a centralização do gerenciamento do risco operacional, o Sicoob Arenito possui estrutura
compatível com a natureza das operações, a complexidade dos produtos e serviços oferecidos e é proporcional à
dimensão da exposição ao risco operacional.

No semestre de 2016 o Sicoob Arenito obteve resultado de R$ (93) mil (noventa e três mil), representando um
retorno sobre o Patrimônio de Líquido de 0,80%

1. Avaliação de Resultados

3. Captação

As captações em 30/06/2016 eram da ordem de R$ 87.088 mil (oitenta e sete milhões e oitenta e oito mil), havendo
uma evolução em relação ao semestre de 2015 de 57,99%. As captações encontravam-se assim distribuídas:                                                                                                                

2. Ativos

6. Resumo da Descrição da Estrutura de Gerenciamento de Riscos do Sistema de Cooperativas de 
Crédito do Brasil – Sicoob

5. Política de Crédito

14.014

A Política de Crédito, também chamada, por alguns autores, de Padrões de Crédito, tem como objetivo básico
orientar, de forma uniforme, as decisões de crédito.
No Sicoob Paraná a Política de Crédito é utilizada nos deferimentos de operações e nos planejamentos estratégicos e
negociais das Cooperativas Singulares para com seus Associados.
Para garantir rentabilidade em crédito com segurança, as Cooperativas de Crédito definem orientações na forma de
políticas. As políticas de crédito compreendem, assim, um conjunto de macro orientações que visam garantir padrões
de desempenho em crédito compatíveis com a boa técnica de mercado.
O Sicoob Arenito adota a política de classificação de crédito de sua carteira de acordo com as diretrizes estabelecidas
na Resolução CMN nº 2.682.

Depósitos a Prazo/Outros Depósitos

Em 30/06/2016, o Patrimônio Líquido do Sicoob Arenito era de R$ 11.666 mil (onze milhões seiscentos e sessenta e
seis mil), representando uma evolução de 33.18%, em comparação ao primeiro semestre de 2015. O quadro de
associados era composto por 6.249 cooperados.

4. Patrimônio Líquido

73.074

Submetemos à apreciação de V.Sas. as Demonstrações Financeiras do primeiro semestre de 2016 da Cooperativa de
Crédito de Livre Admissão da Região de Umuarama - Sicoob Arenito, na forma da Legislação em vigor.

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Senhores Associados

6.2.4 Não obstante a centralização do gerenciamento do risco de mercado e de liquidez, o Sicoob Arenito possui
estrutura compatível com a natureza das operações e com a complexidade dos produtos e serviços oferecidos, sendo
proporcional à dimensão da exposição ao risco de mercado da entidade.

6.4.3 O gerenciamento de capital centralizado consiste em um processo contínuo de monitoramento do capital, e é
realizado pelas entidades do Sicoob com objetivo de:
a) avaliar a necessidade de capital para fazer face aos riscos que as entidades do Sicoob estão sujeitas;
b) planejar metas e necessidades de capital, considerando os objetivos estratégicos das entidades do Sicoob;
c) adotar postura prospectiva, antecipando a necessidade de capital decorrente de possíveis mudanças nas condições
de mercado.

Em 30/06/2016 os recursos depositados na Centralização Financeira somaram R$ 63.436 mil (sessenta e três
milhões quatrocentos e trinta e seis mil). Por sua vez, a carteira de crédito representava R$ 44.108 mil (quarenta e
quatros milhões cento e oito mil). Em comparação ao semestre de 2015 , observa-se um acréscimo de 12,15%.

Ao findarmos mais um semestre queremos prestar contas aos Senhores Associados dos resultados obtidos, bem
como das atividades e ações desenvolvidas no primeiro semestre de 2016 na Cooperativa de Crédito de Livre
Admissão da Região de Umuarama - Sicoob Arenito.

 

Depósitos à Vista

6.2 - Risco de Mercado e Liquidez

6.3 - Risco de Crédito

Conselho de Administração e Diretoria Executiva

6.3.3 Compete ao gestor a padronização de processos, de metodologias de análises de risco de clientes e de
operações, de criação e de manutenção de política única de risco de crédito para o Sicoob, além do monitoramento
das carteiras de crédito das cooperativas.                                                                                                                                                                        

6.3.2 Conforme preceitua o artigo 10 da Resolução CMN nº 3.721/2009, o Sicoob Arenito aderiu à estrutura única de
gestão do risco de crédito do Sicoob, centralizada no Banco Cooperativo do Brasil S.A. (Bancoob), a qual encontra-se
evidenciada em relatório disponível no sítio www.sicoob.com.br.                                                                                                                                                                                             

6.3.1 O gerenciamento de risco de crédito do Sicoob Arenito objetiva garantir a aderência às normas vigentes,
maximizar o uso do capital e minimizar os riscos envolvidos nos negócios de crédito por meio das boas práticas de
gestão de riscos.                                                                                                                                                                         

6.2.2 Conforme preceitua o artigo 11 da Resolução CMN 3.721/2009, o Sicoob Arenito aderiu à estrutura única de
gestão dos riscos de mercado e de liquidez do Sicoob, centralizada no Banco Cooperativo do Brasil S.A. (Bancoob),
que pode ser evidenciada em relatório disponível no sítio www.sicoob.com.br.

6.1.1 O gerenciamento do risco operacional do Sicoob Arenito objetiva garantir a aderência às normas vigentes e
minimizar o risco operacional, por meio da adoção de boas práticas de gestão de riscos, na forma instruída na
Resolução CMN 3.380/2006.

6.1.2 Conforme preceitua o artigo 11 da Resolução CMN 3.721/2009, o Sicoob Arenito aderiu à estrutura única de
gestão do risco operacional do Sicoob, centralizada na Confederação Nacional das Cooperativas do Sicoob Ltda.
(Sicoob Confederação), a qual encontra-se evidenciada em relatório disponível no sítio www.sicoob.com.br.

Agradecemos aos nossos associados pela preferência e pela confiança e aos colaboradores pela dedicação.
7. Agradecimento

Umuarama / PR, 22 de agosto de 2016.

6.1.3 O processo de gerenciamento do risco operacional do Sicoob consiste na avaliação qualitativa dos riscos
objetivando a melhoria contínua dos processos.

6.1.5 As informações cadastradas no Sistema de Controles Internos e Riscos Operacionais (Scir) são mantidas em
banco de dados fornecido pelo Sicoob Confederação.

6.1.6 A documentação que evidencia a efetividade, a tempestividade e a conformidade das ações para tratamento
dos riscos operacionais, bem como as informações referentes às perdas associadas ao risco operacional são
registradas e mantidas em cada entidade do Sicoob, sob a supervisão da respectiva entidade auditora (se cooperativa
singular, da cooperativa central; se cooperativa central e Bancoob, do Sicoob Confederação).

6.2.1 O gerenciamento dos riscos de mercado e de liquidez do Sicoob Arenito objetiva garantir a aderência às normas
vigentes e minimizar os riscos de mercado e de liquidez, por meio das boas práticas de gestão de riscos, na forma
instruída na Resolução CMN 3.464/2007

6.2.3 No gerenciamento do risco de mercado são adotados procedimentos padronizados de identificação de fatores
de risco, de classificação da carteira de negociação (trading) e não negociação (banking), de mensuração do risco de
mercado de estabelecimento de limites de risco, de testes de stress e de aderência do modelo de mensuração de
risco (backtesting).

6.1.4 O uso da Lista de Verificação de Conformidade (LVC) tem por objetivo identificar situações de risco de não
conformidade, que após identificadas são cadastradas no Sistema de Controles Internos e Riscos Operacionais (Scir).

87.088DEPÓSITOS

6.1 - Risco Operacional 

6.1.7 Para as situações de risco identificadas são estabelecidos planos de ação, com a aprovação da Diretoria
Executiva, que são registrados em sistema próprio para acompanhamento pelo Agente de Controles Internos e Riscos 
(ACIR).

Cooperativa de Crédito de Livre Admissão  
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financeiras em 30 de junho de 2016 
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     (c) Intangível 
 
       2016    
           Taxa de   

 
Saldo 
inicial  Aquisições  Baixas  Amortização  Líquido  amortização - %  

             
Outros ativos intangíveis 180  15    (27)  168  20%  
Instalação e adaptação de 
dependências 229  39    (74)  194  20%  
             
 409  54    (101)  362     

 
 
       2015    
            
 Saldo        Taxa de  
 inicial  Aquisições  Amortização  Saldo final  amortização - %   
            
Software 165  1  (21)  145    
Instal. Adaptação de dependências 374  -  (72)  302  20  
          20  
 539  1  (93)  447    

 
O intangível refere-se a contrato de cessão para utilização de licenças do software SISBR e ao 
software de computadores. 
 

9 Depósitos 
 
O grupo de depósitos é constituído pelo saldo mantido pelos cooperados em conta corrente (depósito 
à vista) e em aplicações financeiras (depósito a prazo), conforme abaixo: 
 
 2016  2015  
      
Depósitos à vista 14.014  12.745  
Depósitos a prazo 73.074  42.376  
      
     
 87.088  55.121  
 
As despesas com captação do semestre findo em 30 de junho de 2016 foram R$ 4.063 e o percentual 
médio foi de 5,56 % ao ano (2015 - R$ 2.250 e o percentual médio foi de 4,08 %ao ano), registrada na 
rubrica “Despesas de Intermediação Financeira – Operações de captação no mercado” na 
Demonstração de sobras ou perdas. 
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10 Relações interfinanceiras 
 
Os saldos são apresentados a seguir por faixa de vencimento: 
 
     2016  2015  
         
 Circulante  Longo prazo  Total  Total  
         
Banco Cooperativo do Brasil - Bancoob 3.487  6.554  10.041  5.940  
 

 
O saldo de R$ 10.041 em 30 de junho de 2016 referente a recursos tomados junto ao Banco 
Cooperativo do Brasil - Bancoob, com vencimento até 15 de junho de 2019. Os encargos financeiros 
são calculados pro rata, tomando-se por base a taxa CDI mensal, divulgada pelo Banco Central do 
Brasil, incidentes sobre o saldo devedor. No semestre de 2016 a taxa média dos encargos referente 
aos empréstimos tomados com o Banco Cooperativo do Brasil - Bancoob foi de 6,73 % ao ano (2015 – 
5,53%), representando uma despesa de R$ 215 (2015 - R$ 150), lançada em operações de 
empréstimos e repasses na demonstração de sobras ou perdas. 
 

11 Outras obrigações - diversas 
 
As obrigações diversas, classificadas no passivo no grupo "Outras obrigações" estão assim compostas: 
 
   2016  2015  
        
   Total  Total  
        
Cheques administrativos   160    
Obrigações por aquisição de bens e direitos   15  9  
Obrigações por prestação de serviços de pagamento   117  72  
Provisão para pagamentos a efetuar   1.479  979  
Provisão para causas judiciais (Nota 12)   10  2  
Provisão para garantias prestadas   46  2  
Credores diversos – País   464  515  
        
   2.291  1.579  
 
Os grupos "Provisão para pagamentos a efetuar" e "Credores diversos - País" referem-se aos valores 
pendentes de compensação pela Cooperativa, como cheques depositados e não compensados e 
cobranças pendentes de repasse. Além desta composição, os saldos registram obrigações sociais a 
pagar para colaboradores, bem como as provisões trabalhistas e encargos sociais. 
 

12 Provisão para causas judiciais 
 
Na data das demonstrações financeiras, a Cooperativa apresentava os seguintes passivos 
relacionados a causas judiciais com probabilidade de perda considerada como provável, integralmente 
provisionados. 
 
Além disso, a Cooperativa tem ações de natureza cível, envolvendo riscos de perda classificados pela 
administração como possíveis e remotos, com base na avaliação de seus consultores jurídicos, para as 
quais não há provisão constituída. A administração não tem conhecimento de causas trabalhistas e 
tributárias.  
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Probabilidade 
de perda  

Valor  
estimado 
de perda  

Valor 
provisionado-

2016  
        
Natureza        
 Cível  Provável  10  10  
 Cível  Possível      
        
    10  10  
        

  
Probabilidade 
de perda  

Valor  
estimado 
de perda  

Valor 
provisionado -

2015  
        
Natureza        
 Cível  Provável  2  2  
 Cível  Possível      
        
    2  2  

 
13 Patrimônio líquido  

 
(a) Capital social 

 
O capital social é dividido em cotas-partes de valor unitário equivalente a R$ 1, sendo que cada 
associado tem direito a um voto, independente do número de suas cotas-partes. 
 
O capital social e número de associados estão assim compostos: 
 
 2016  2015  
      
Capital social - milhares de reais 9.937  7.171  
Número de associados 6.249  5.470  
 

(b) Integralizações e baixa de capital 
 
Representam respectivamente o ingresso de novos associados com integralização de cotas-partes e o 
desligamento de associados mediante solicitação de devolução do capital integralizado no total de 
R$ 1.331 (2015 – R$ 515) e R$ 1.033 (2015 – R$ 239), respectivamente, referente ao semestre de 
2016. 
 

(c) Juros sobre capital próprio 
 
Em 30 de junho de 2016 a Cooperativa provisionou o valor de R$ 645 (2015 - R$ 405) a título de juros 
sobre capital próprio, os quais foram utilizados para integralização de capital. 
 
O cálculo dos juros sobre capital próprio está de acordo com o disposto na Lei Complementar 
no 130/2009 e trata-se de remuneração das cotas-parte do capital limitada ao valor da taxa referencial 
do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC). O pagamento efetivo ocorre no último dia 
útil do semestre corrente. 
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(d) Fundo de reserva 
 
O fundo de reserva das Cooperativas de crédito é constituído de acordo com o artigo 28, inciso I, da  
Lei no 5.764, de 16 de dezembro de 1971, e é destinado a compensar perdas e a atender ao 
desenvolvimento de suas atividades. Deve ser constituído com 10% (dez por cento), pelo menos, das 
sobras líquidas do semestre, sendo que esse percentual pode ser aumentado se deliberado por 
Assembleia Geral Extraordinária e homologado por meio de Estatuto Social. Para a Cooperativa, o 
percentual utilizado é de 40% das sobras líquidas do semestre, conforme o estatuto social.  
 

(e) FATES 
 
De acordo com o artigo 28, inciso I, da Lei no 5.764, de 16 de dezembro de 1971, as Cooperativas de 
crédito estão obrigadas a constituir o Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social (FATES), 
destinado a prestação de assistência aos associados, seus familiares e, quando previsto nos estatutos, 
aos empregados da Cooperativa, constituído de 5% (cinco por cento), pelo menos, das sobras líquidas 
apuradas no Semestre , sendo que esse percentual pode ser aumentado se deliberado por Assembleia 
Geral Extraordinária e homologado por meio de Estatuto Social.  
 

(f) Destinação do resultado acumulado  
 
Na Assembleia Geral Ordinária de 09 de março de 2016, foi aprovada a destinação das sobras de 
R$ 987 referentes ao semestre de 2015 (2015 – R$ 461 relativo ao Semestre de 2014), sendo 100% 
para distribuição aos associados através de integralização de capital, proporcionalmente às operações 
por eles realizadas com a Cooperativa no Semestre de 2015. 
 

14 Receitas de prestação de serviços e rendas de tarifas bancárias 
 
 

        

 
 Semestre findo em 30 de 

junho 
  2016  2015 
     
Rendas de serviços bancários  525  373 
Rendas de tarifas bancárias  1.083  813 
Outras receitas diversas  290  287 

     
Total  1.898  1.473 

 
 
Os valores registrados no item outras receitas diversas no montante de R$ 290 (2015 – R$ 287) 
correspondem a rendas com convênios recebidos pela cooperativa, onde R$ 97 (2015 – R$ 65) 
correspondem a rendas recebidas do Bancoob, R$ 48 (2015 – R$ 161) rendas com cartão de credito e 
R$ 78 (2015 – R$ 27) pertinente a renda com consórcio. 
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15 Despesas de pessoal 

  
 Semestre findo em 30 de 

junho 
   2016  2015 
      
Honorários pagos a diretores e conselheiros   268  190 
Proventos   1.372  861 
Encargos sociais   448  325 
Benefícios   388  281 
Treinamentos   55  - 
Despesas de remuneração de estagiários   4   
      
Total   2.535  1.657 

 
 

16 Despesas administrativas 
 

 

  
Semestre s findos em 30 de 

junho  
  2016  2015  
      
Despesas de serviços do sistema financeiro  732  564  
Despesas de serviços de vigilância e segurança  208  190  
Despesas de aluguéis  204  163  
Despesas de serviços de terceiros  181  145  
Despesas de processamento de dados  145  136  
Despesas de depreciação  134  106  
Despesa de comunicações  107  111  
Despesas de amortização  101  93  
Despesas de transporte  108  68  
Despesas de promoções e relações públicas  48  7  
Despesas de agua energia e gás  85  61  
Despesas de seguros  21  24  
Despesas de Material  58  38  
Despesas de propaganda e publicidade  26  39  
Despesas de manutenção e conservação de bens  42  12  
Despesas de viagens no país  45  13  
Despesas de publicações  7  5  
Despesas de serviços técnicos especializados  10  5  
Rateio de despesas da Central      
Outras despesas administrativas  505  475  
  2.767  2.255  
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17 Tributação de atos cooperativos 
 
Conforme artigo 79 da Lei no 5.764/76, denominam-se atos cooperativos os praticados entre as 
Cooperativas e seus associados, para a consecução dos objetivos sociais. Os resultados dessas 
operações não são tributados, pois são devolvidos para os associados após a apuração do resultado e 
aprovação da Assembleia, sendo tributados somente os resultados provenientes de operações com 
não associados. 
 

18 Outras receitas operacionais 

 
   

Semestre s findos em 30 de junho   
       
   2016  2015  
       
Recuperação de encargos e despesas   43  21  
Ingressos de depósitos intercooperativos   3.437  1.501  
Outras rendas operacionais   229    
   3.709  1.522  
       

19 Outras despesas operacionais 

 

  
Semestre s findos em 30 de 

junho  
      
  2016  2015  
      
Despesa do fundo garantidor de depósito   68  84  
Descontos de cancelamento de tarifas pendentes  127  67  
Desconto concedido – operações de crédito  42  125  
Bonificação de seguro prestamista  5  8  
Multas e juros diversos  6  7  
Outras despesas operacionais (i)   210  130  
  458  421  
 

(i) Referem-se a contribuições aos fundos de amparo ao PAC no montante de R$ 89 (2015 – 
R$ 57), ao fundo de comunicação e marketing no montante de R$ 29 (2015 – R$ 57) e ao 
fundo mútuo de valores no montante de R$ 18 (2015 – R$ 12). 
 

20 Participação dos colaboradores no resultado 
 
Encontra-se provisionada na demonstração de sobras e perdas um valor relativo à provisão de 
participação dos colaboradores no resultado (PLR). Essa provisão é realizada de acordo com o 
disposto na Lei no 10.101, de 19 de dezembro de 2000. A PLR é uma modalidade de remuneração 
variável que não se incorpora aos salários dos empregados e está atrelada à performance da 
Cooperativa. 
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A legislação determina que o pagamento seja efetuado de acordo com regras previamente 
estabelecidas por meio de Acordo Coletivo de Trabalho homologado junto ao sindicato da categoria e 
devidamente registrado no Ministério do Trabalho. 
 
Em 30 de junho de 2016, o valor provisionado é de R$ 190 (2015 -e R$ 59) para provisão de 
participação dos colaboradores no resultado (PLR). 
 

21 Transações com partes relacionadas 
 
As transações com partes relacionadas referem-se a saldos de depósitos (à vista e a prazo) e 
operações de crédito mantidas na Cooperativa por seus administradores (diretores e conselheiros), 
assim como a remuneração recebida pelo pessoal-chave da administração, isto é, pessoas que têm 
autoridade e responsabilidade de planejar, dirigir e controlar as atividades da Cooperativa, inclusive 
diretores e executivos da mesma. 
 
Incluem-se na remuneração todos os benefícios de curto prazo e pós-emprego concedidos pela 
Cooperativa ao pessoal-chave da administração, em troca dos serviços que lhe são prestados. 
 
As operações de crédito e captações de recursos com partes relacionadas foram contratadas em 
condições semelhantes às praticadas com terceiros, vigentes nas datas das operações. 
 
 2016  2015  
        
Depósitos à vista 141  152  
 Pessoas físicas 141  152  
      
Depósitos a prazo 2.279  1.766  
 Pessoas físicas - taxa pós-fixada 2.279  1.766  
      
Operações de crédito 1.546  577  
Remuneração de empregados e administradores - pessoas chave  870  819  
 
Adicionalmente, a Cooperativa realiza transações com a Central das Cooperativas de Crédito Unicoob - 
Sicoob Central Unicoob: 
 2016  2015  
        
Centralização Financeira – Cooperativas (Nota 4) 63.436  29.896  
Remuneração da Centralização Financeira (Nota 18) 3.437  1.501  
Relações interfinanceiras (Nota 10) 10.041  5.940  
 
As despesas do Sicoob Central Unicoob são rateadas mensalmente para as Cooperativas a ela filiadas 
de acordo com os critérios abaixo: 
 

(a) Despesas de pessoal alocáveis - o valor total dos custos com pessoal é dividido de acordo com os 
indicadores preestabelecidos. 
 

(b) Despesas fixas e de diretoria - divididas em partes iguais para as Cooperativas, considerando-se 
quantidade de singulares.  
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(c) Demais despesas não alocáveis - as despesas não alocáveis vão compor o valor global, sendo 
rateadas pelo critério de 50% proporcional aos recursos administrados e 50% pela carteira de crédito. 
No semestre findo em 30 de junho de 2016, o valor de despesa rateada para a cooperativa foi de R$ 
346 (2015 – R$ 476), alocadas no grupo "Despesas administrativas" na demonstração de sobras ou 
perdas. 
 

22 Índices de Basileia e de imobilização 
 
As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil 
devem manter, permanentemente, valor de Patrimônio de Referência (PR), apurado nos termos da 
Resolução CMN no 3.444, de 28 de fevereiro de 2007, compatível com os riscos de suas atividades, 
sendo apresentado abaixo o cálculo dos limites:  
 2016  2015 
     
Limites operacionais    
Patrimônio de Referência (PR) 11.414  8.151 
Ativos Ponderados pelo Risco 59.183  48.143 
Índice de Basileia (mínimo 13%) - % 19,29  16.93 
Imobilizado para cálculo do limite 4.021  1.128 
Índice de imobilização (limite 50%) - % 14,77  13.84 

 
23 Estrutura de gerenciamento de riscos 

 
A Cooperativa, gerencia os riscos e incertezas dos seus negócios com base em diretrizes e 
regulamentações locais. 
 
O principal objetivo da gestão de riscos é a identificação e monitoração de ameaças a que nossos 
negócios estão sujeitos, principalmente em períodos ou situações desfavoráveis. 
 
Para a administração, gerir riscos é a forma mais eficiente para a manutenção de uma rentabilidade 
sustentada e positiva. 
 

(a) Risco de crédito 
 
O gerenciamento do risco de crédito da Cooperativa é realizado por uma estrutura cuja atuação visa 
controlar e prevenir a exposição das operações da Cooperativa aos riscos provenientes do não 
cumprimento de obrigações contratadas pelo tomador de crédito (inadimplência). 
 

 (b) Risco de mercado e risco de liquidez 
 
A Cooperativa aderiu à Política Institucional de Gerenciamento de Riscos de Sistema e Liquidez, que 
prevê procedimentos, métricas e ações padronizadas para todas as entidades do Sicoob.  
 
A estrutura de gerenciamento de riscos de mercado e liquidez é compatível com a natureza das 
operações, com a complexidade dos produtos e serviços oferecidos e é proporcional à dimensão da 
exposição aos riscos. Também é responsável pelo controle de todo o processo de avaliação das 
flutuações das condições de mercado e por monitorar o equilíbrio entre pagamentos (passivos) e 
recebimentos (ativos), através de critérios de cálculo e limites de exposição determinados pelo Sistema  

Cooperativa de Crédito de Livre Admissão  
da Região de Umuarama - Sicoob Arenito 
 
Notas explicativas da administração às demonstrações  
financeiras em 30 de junho de 2016 
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma 
 

 

Sicoob, de forma a garantir a capacidade de pagamento da Cooperativa. Os critérios levam em 
consideração as diferentes moedas, índices e prazos de liquidação.  
 
Os sistemas, os modelos e os procedimentos são avaliados anualmente por equipes de auditoria 
interna. Os resultados apresentados nos relatórios de auditoria são utilizados para corrigir, adaptar e 
promover melhorias no gerenciamento dos riscos de mercado e liquidez. 
 

(c) Risco operacional 
 
O processo de gerenciamento de riscos operacionais consiste na avaliação qualitativa dos riscos, por 
meio das etapas de identificação, avaliação e tratamento. A estrutura de risco operacional visa 
proporcionar, além da regularidade com requisitos legais, um alinhamento processual com as diretrizes 
de controles internos do Sistema Sicoob. Essa estrutura coordena e auxilia a gestão das ações de 
análise, identificação e avaliação de controles e processos, planejando ações corretivas e/ou 
preventivas para mitigar os riscos. 
 

(d) Risco de capital 
 
O gerenciamento de capital centralizado consiste em um processo contínuo de monitoramento do 
capital, e é realizado pelas entidades do Sistema Sicoob com objetivo de: 

 
 Avaliar a necessidade de capital para fazer face aos riscos que as entidades do Sistema 

Sicoob estão sujeitas; 
 

 Planejar metas e necessidades de capital, considerando os objetivos estratégicos das 
entidades do Sistema Sicoob; 

 
 Adotar postura prospectiva, antecipando a necessidade de capital decorrente de possíveis 

mudanças nas condições de mercado; 
 
Adicionalmente, são realizadas também simulações de eventos severos em condições extremas de 
mercado, com a consequente avaliação de seus impactos no capital das entidades do Sicoob. 
 

*          *         * 
 
 
  
Celia Dorigan de Matos Furlanetto 
Diretor superintendente 
CPF: 483.251.639-68 
 
 
    
Sergio Pedroche Alcarria  Gabriel Amauri Mattana 
Diretor administrativo financeiro  Contador 
CPF: 389.370.939-87  CRC 064071/O – 8 PR 
  CPF: 062.235.049-8 

Cooperativa de Crédito de Livre Admissão  
da Região de Umuarama - Sicoob Arenito 
 
Notas explicativas da administração às demonstrações  
financeiras em 30 de junho de 2016 
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma 
 

 

15 Despesas de pessoal 

  
 Semestre findo em 30 de 

junho 
   2016  2015 
      
Honorários pagos a diretores e conselheiros   268  190 
Proventos   1.372  861 
Encargos sociais   448  325 
Benefícios   388  281 
Treinamentos   55  - 
Despesas de remuneração de estagiários   4   
      
Total   2.535  1.657 

 
 

16 Despesas administrativas 
 

 

  
Semestre s findos em 30 de 

junho  
  2016  2015  
      
Despesas de serviços do sistema financeiro  732  564  
Despesas de serviços de vigilância e segurança  208  190  
Despesas de aluguéis  204  163  
Despesas de serviços de terceiros  181  145  
Despesas de processamento de dados  145  136  
Despesas de depreciação  134  106  
Despesa de comunicações  107  111  
Despesas de amortização  101  93  
Despesas de transporte  108  68  
Despesas de promoções e relações públicas  48  7  
Despesas de agua energia e gás  85  61  
Despesas de seguros  21  24  
Despesas de Material  58  38  
Despesas de propaganda e publicidade  26  39  
Despesas de manutenção e conservação de bens  42  12  
Despesas de viagens no país  45  13  
Despesas de publicações  7  5  
Despesas de serviços técnicos especializados  10  5  
Rateio de despesas da Central      
Outras despesas administrativas  505  475  
  2.767  2.255  
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

 1.714.199,05  1.707.344,87  1.707.344,87  1.735.954,87  1.735.954,87  1.630.605,49

 1.707.344,87  1.707.344,87  1.707.344,87  1.707.344,87  1.707.344,87  1.707.355,77  20.475.484,14  20.475.484,14

 261.770,70  260.519,70  315.855,85  260.519,70  510.519,70  260.519,70

 260.519,70  260.519,70  260.519,70  260.519,70  260.519,70  260.519,70  3.432.823,55  3.432.823,55

 212.549,35  211.533,55  240.113,41  211.533,55  211.533,55  211.533,55

 211.533,55  211.533,55  211.533,55  211.533,55  211.533,55  211.533,55  2.567.998,26  2.567.998,26

 151.355,08  150.631,84  150.631,84  150.631,84  150.631,84  150.631,84

 150.631,84  160.857,91  150.631,84  150.631,84  150.631,84  150.631,84  1.818.531,39  1.818.531,39

 92.922,33  92.478,27  92.478,27  92.478,27  92.478,27  92.478,27

 92.478,27  92.478,27  92.478,27  92.478,27  92.478,27  92.478,27  1.110.183,30  1.110.183,30

 42.683,92  42.479,92  42.479,92  42.479,92  42.479,92  42.479,92

 42.479,92  42.479,92  42.479,92  42.479,92  42.479,92  42.479,92  509.963,04  509.963,04

 4.933,02  4.909,44  4.909,44  4.909,44  4.909,44  4.909,44

 4.909,44  13.085,60  4.909,44  4.909,44  4.909,44  4.909,44  67.113,02  67.113,02

 13.107,57  13.044,93  13.044,93  13.044,93  13.044,93  13.044,93

 13.044,93  20.425,11  13.044,93  13.044,93  13.044,93  13.044,93  163.981,98  163.981,98

 14.195,30  14.127,50  45.529,59  14.127,50  14.127,50  14.127,50

 14.127,50  14.127,50  14.127,50  14.127,50  14.127,50  14.127,50  200.999,89  200.999,89

 48.450,00

 48.450,00  48.450,00

 493.365,72  491.007,86  549.850,93  491.007,86  491.007,86  567.747,24

 491.007,86  491.007,86  491.007,86  491.007,86  491.007,86  491.007,86  6.030.034,63  6.030.034,63

 6.265,00

 6.265,00  6.265,00

 92.828,81  92.385,09  150.967,27  92.385,09  92.385,09  319.385,09
495 - Atenção Básica

121 - MDE/FNDE/PNATE

130 - MDE/SEED/PNATE

218 - CONVÊNIO MERENDA ESCOLAR - CONTA
16586-7

224 - APOIO A CRECHES- BRASIL CARINHOSO

303 - Saúde - 15%

327 - GSUS - TRANSF ESTADO

0 - Recursos Ordinários (Livres)

101 - Fundeb - 60% 

102 - Fundeb 40% 

103 - Aplicação sobre Transferencias
Constitucionais

104 - Educação 25% / sobre Impostos

107 - Salário Educação

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Agosto/2016

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

FONTE DE RECURSOS
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Agosto/2016

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 111.545,09  92.385,09  92.385,09  92.385,09  92.385,09  92.385,09  1.413.806,98  1.413.806,98

 4.949,43  4.925,67  4.925,67  4.925,67  4.925,67  4.925,67

 4.925,67  4.925,67  4.925,67  4.925,67  4.925,67  4.925,67  59.131,80  59.131,80

 15.947,27  15.871,03  15.871,03  15.871,03  15.871,03  15.871,03

 15.871,03  15.871,03  15.871,03  15.871,03  15.871,03  15.871,03  190.528,60  190.528,60

 120.000,00  249.975,00  152.506,00

 120.000,00

 642.481,00  642.481,00

 54,37  54,13  24.951,54  54,13  54,13  54,13

 54,13  54,13  54,13  54,13  54,13  54,13  25.547,21  25.547,21

 21.918,48  21.813,72  21.813,72  21.813,72  21.813,72  21.813,72

 21.813,72  21.813,72  21.813,72  21.813,72  21.813,72  21.813,72  261.869,40  261.869,40

 98.225,22  97.755,78  97.755,78  97.755,78  97.755,78  97.755,78

 97.755,78  97.755,78  97.755,78  97.755,78  97.755,78  97.755,78  1.173.538,80  1.173.538,80

 1.653,42  1.645,50  1.645,50  1.645,50  1.645,50  1.645,50

 1.645,50  7.611,99  1.645,50  1.645,50  1.645,50  1.645,50  25.720,41  25.720,41

 35.744,02  35.573,14  35.573,14  35.573,14  35.573,14  35.573,14

 35.573,14  46.651,32  35.573,14  35.573,14  35.573,14  35.573,14  438.126,74  438.126,74

 51.660,74  51.414,00  51.414,00  51.414,00  51.414,00  51.414,00

 51.414,00  51.414,00  51.414,00  51.414,00  51.414,00  51.414,00  617.214,74  617.214,74

 4.372,80  4.351,92  4.351,92  4.351,92  4.351,92  4.351,92

 4.351,92  4.351,92  4.351,92  4.351,92  4.351,92  4.351,92  52.243,92  52.243,92

 2.200.000,00  1.073.764,63

507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública,
CF art. 149-A

509 - Gerenciamento de Trânsito

510 - Taxas - Exercício de Poder de Polícia

511 - Taxas -de Prestação de Serviços

512 - CIDE - Lei 10.866/04, art. 1º B

602 - OPER. CRED. DO PARANÁ URBANO

495 - Atenção Básica

496 - Atenção de Méd. e Alta Complexidade Amb. e
Hosp.

497 - Vigilância em Saúde

500 - BL INVESTIMENTONA REDE DE SERVIÇOS DE
SAÚDE

501 - Receitas de Alienações de Ativos - Exercício
Corrente

504 - Royalties e Outras Compensações Financeiras
e Patrimoniais não Previdenciários
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Agosto/2016

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 3.273.764,63  3.273.764,63

 11.384,66

 11.384,66  11.384,66

 3.866,08

 3.866,08  3.866,08

 30.000,00

 30.000,00  30.000,00

 90.000,00

 90.000,00  90.000,00

 14.040,00

 14.040,00  14.040,00

 4.998,14

 4.998,14  4.998,14

 10.587,50  10.587,50  153.741,00  10.587,50  10.587,50  10.587,50

 10.587,50  10.587,50  10.587,50  10.587,50  10.587,50  10.587,50  270.203,50  270.203,50

 726,00  5.100,00

 6.140,94

 11.966,94  11.966,94

 3.374,73  3.358,65  3.358,65  3.358,65  3.358,65  3.358,65

 3.358,65  3.358,65  3.358,65  3.358,65  3.358,65  3.358,65  40.319,88  40.319,88

934 - BLOCO DE FINAC. PROTEÇÃO SOCIAL BASICA -
SUAS

935 - BLOCO DE FINANC. PROTEÇÃO SOCIAL
ESPECIAL - SUAS

936 - Componente para qualificação Gestão SUAS

767 - Convênio para Pavimentação nº 789903/2013
- Ministério das Cidades

770 - CONTRATO DE REPASSE Nº 806844/2014 -
REFORMA GINÁSIO ESPORTES

772 - CONVENIO Nº 001/2016 SEAB -
RECUPERAÇÃO ESTRADAS RURAIS

773 - CONVÊNIO SEAB 076/2016 - ADEQUAÇÃO
ESTRADAS RURAIS

774 - PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE

880 - Contribuições e Legados de Entidades não
governamentais ECA/FMDCA
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Agosto/2016

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

TOTAL GERAL  3.343.124,83  5.527.814,01  3.853.606,41  3.361.524,01  3.886.399,01  4.787.349,64

 3.619.464,01  3.392.032,77  3.327.814,01  3.327.814,01  3.327.814,01  3.327.824,91  45.082.581,63  45.082.581,63
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

 1.714.199,05  1.707.344,87  1.707.344,87  1.735.954,87  1.735.954,87  1.630.605,49

 1.707.344,87  1.707.344,87  1.707.344,87  1.707.344,87  1.707.344,87  1.707.355,77  20.475.484,14  20.475.484,14

 261.770,70  260.519,70  315.855,85  260.519,70  510.519,70  260.519,70

 260.519,70  260.519,70  260.519,70  260.519,70  260.519,70  260.519,70  3.432.823,55  3.432.823,55

 212.549,35  211.533,55  240.113,41  211.533,55  211.533,55  211.533,55

 211.533,55  211.533,55  211.533,55  211.533,55  211.533,55  211.533,55  2.567.998,26  2.567.998,26

 151.355,08  150.631,84  150.631,84  150.631,84  150.631,84  150.631,84

 150.631,84  160.857,91  150.631,84  150.631,84  150.631,84  150.631,84  1.818.531,39  1.818.531,39

 92.922,33  92.478,27  92.478,27  92.478,27  92.478,27  92.478,27

 92.478,27  92.478,27  92.478,27  92.478,27  92.478,27  92.478,27  1.110.183,30  1.110.183,30

 42.683,92  42.479,92  42.479,92  42.479,92  42.479,92  42.479,92

 42.479,92  42.479,92  42.479,92  42.479,92  42.479,92  42.479,92  509.963,04  509.963,04

 4.933,02  4.909,44  4.909,44  4.909,44  4.909,44  4.909,44

 4.909,44  13.085,60  4.909,44  4.909,44  4.909,44  4.909,44  67.113,02  67.113,02

 13.107,57  13.044,93  13.044,93  13.044,93  13.044,93  13.044,93

 13.044,93  20.425,11  13.044,93  13.044,93  13.044,93  13.044,93  163.981,98  163.981,98

 14.195,30  14.127,50  45.529,59  14.127,50  14.127,50  14.127,50

 14.127,50  14.127,50  14.127,50  14.127,50  14.127,50  14.127,50  200.999,89  200.999,89

 48.450,00

 48.450,00  48.450,00

 493.365,72  491.007,86  549.850,93  491.007,86  491.007,86  567.747,24

 491.007,86  491.007,86  491.007,86  491.007,86  491.007,86  491.007,86  6.030.034,63  6.030.034,63

 6.265,00

 6.265,00  6.265,00

 92.828,81  92.385,09  150.967,27  92.385,09  92.385,09  319.385,09
495 - Atenção Básica

121 - MDE/FNDE/PNATE

130 - MDE/SEED/PNATE

218 - CONVÊNIO MERENDA ESCOLAR - CONTA
16586-7

224 - APOIO A CRECHES- BRASIL CARINHOSO

303 - Saúde - 15%

327 - GSUS - TRANSF ESTADO

0 - Recursos Ordinários (Livres)

101 - Fundeb - 60% 

102 - Fundeb 40% 

103 - Aplicação sobre Transferencias
Constitucionais

104 - Educação 25% / sobre Impostos

107 - Salário Educação

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Agosto/2016

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Agosto/2016

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 111.545,09  92.385,09  92.385,09  92.385,09  92.385,09  92.385,09  1.413.806,98  1.413.806,98

 4.949,43  4.925,67  4.925,67  4.925,67  4.925,67  4.925,67

 4.925,67  4.925,67  4.925,67  4.925,67  4.925,67  4.925,67  59.131,80  59.131,80

 15.947,27  15.871,03  15.871,03  15.871,03  15.871,03  15.871,03

 15.871,03  15.871,03  15.871,03  15.871,03  15.871,03  15.871,03  190.528,60  190.528,60

 120.000,00  249.975,00  152.506,00

 120.000,00

 642.481,00  642.481,00

 54,37  54,13  24.951,54  54,13  54,13  54,13

 54,13  54,13  54,13  54,13  54,13  54,13  25.547,21  25.547,21

 21.918,48  21.813,72  21.813,72  21.813,72  21.813,72  21.813,72

 21.813,72  21.813,72  21.813,72  21.813,72  21.813,72  21.813,72  261.869,40  261.869,40

 98.225,22  97.755,78  97.755,78  97.755,78  97.755,78  97.755,78

 97.755,78  97.755,78  97.755,78  97.755,78  97.755,78  97.755,78  1.173.538,80  1.173.538,80

 1.653,42  1.645,50  1.645,50  1.645,50  1.645,50  1.645,50

 1.645,50  7.611,99  1.645,50  1.645,50  1.645,50  1.645,50  25.720,41  25.720,41

 35.744,02  35.573,14  35.573,14  35.573,14  35.573,14  35.573,14

 35.573,14  46.651,32  35.573,14  35.573,14  35.573,14  35.573,14  438.126,74  438.126,74

 51.660,74  51.414,00  51.414,00  51.414,00  51.414,00  51.414,00

 51.414,00  51.414,00  51.414,00  51.414,00  51.414,00  51.414,00  617.214,74  617.214,74

 4.372,80  4.351,92  4.351,92  4.351,92  4.351,92  4.351,92

 4.351,92  4.351,92  4.351,92  4.351,92  4.351,92  4.351,92  52.243,92  52.243,92

 2.200.000,00  1.073.764,63

507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública,
CF art. 149-A

509 - Gerenciamento de Trânsito

510 - Taxas - Exercício de Poder de Polícia

511 - Taxas -de Prestação de Serviços

512 - CIDE - Lei 10.866/04, art. 1º B

602 - OPER. CRED. DO PARANÁ URBANO

495 - Atenção Básica

496 - Atenção de Méd. e Alta Complexidade Amb. e
Hosp.

497 - Vigilância em Saúde

500 - BL INVESTIMENTONA REDE DE SERVIÇOS DE
SAÚDE

501 - Receitas de Alienações de Ativos - Exercício
Corrente

504 - Royalties e Outras Compensações Financeiras
e Patrimoniais não Previdenciários
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Agosto/2016

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 3.273.764,63  3.273.764,63

 11.384,66

 11.384,66  11.384,66

 3.866,08

 3.866,08  3.866,08

 30.000,00

 30.000,00  30.000,00

 90.000,00

 90.000,00  90.000,00

 14.040,00

 14.040,00  14.040,00

 4.998,14

 4.998,14  4.998,14

 10.587,50  10.587,50  153.741,00  10.587,50  10.587,50  10.587,50

 10.587,50  10.587,50  10.587,50  10.587,50  10.587,50  10.587,50  270.203,50  270.203,50

 726,00  5.100,00

 6.140,94

 11.966,94  11.966,94

 3.374,73  3.358,65  3.358,65  3.358,65  3.358,65  3.358,65

 3.358,65  3.358,65  3.358,65  3.358,65  3.358,65  3.358,65  40.319,88  40.319,88

934 - BLOCO DE FINAC. PROTEÇÃO SOCIAL BASICA -
SUAS

935 - BLOCO DE FINANC. PROTEÇÃO SOCIAL
ESPECIAL - SUAS

936 - Componente para qualificação Gestão SUAS

767 - Convênio para Pavimentação nº 789903/2013
- Ministério das Cidades

770 - CONTRATO DE REPASSE Nº 806844/2014 -
REFORMA GINÁSIO ESPORTES

772 - CONVENIO Nº 001/2016 SEAB -
RECUPERAÇÃO ESTRADAS RURAIS

773 - CONVÊNIO SEAB 076/2016 - ADEQUAÇÃO
ESTRADAS RURAIS

774 - PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE

880 - Contribuições e Legados de Entidades não
governamentais ECA/FMDCA
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Agosto/2016

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

TOTAL GERAL  3.343.124,83  5.527.814,01  3.853.606,41  3.361.524,01  3.886.399,01  4.787.349,64

 3.619.464,01  3.392.032,77  3.327.814,01  3.327.814,01  3.327.814,01  3.327.824,91  45.082.581,63  45.082.581,63

CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO N.º 008, de 02 de setembro de 2016 
EMENTA: Dispõe sobre a perda de mandato eletivo do  Vereador EDEGAR FINATTO, 
POR QUEBRA DE DECORO PARLAMENTAR.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI, PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 
TERRA ROXA, ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
CONSIDERANDO que a Comissão Especial de Ética e Decoro Parlamentar, em seu 
relatório final reconheceu estar comprovada a materialidade e a responsabilidade do 
Vereador Edegar Finatto em relação aos fatos narrados na Representação e que 
tais procedimentos são incompatíveis com o decoro parlamentar e atentatório às 
instituições vigentes;
CONSIDERANDO que a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final da 
Câmara Municipal de Terra Roxa, após minuciosa análise dos autos do Procedimento 
Disciplinar nº. 01/2016 da Comissão Especial de Ética e Decoro Parlamentar da 
Câmara Municipal verificou que foram observadas todas as formalidades legais, 
sobretudo os princípios do contraditório e da ampla defesa, previstos no art. 5º, LV, 
da Constituição da República;
CONSIDERANDO que o art. 23, Inciso II da Lei Orgânica do Município de Terra Roxa, 
dispõe de forma cristalina que;
Art. 23 Perderá o mandato o Vereador:
II – cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar;
D E C R E T A:
Art. 1o . Fica decretado a PERDA DO MANDATO DO VEREADOR EDEGAR 
FINATTO,  POR QUEBRA DE DECORO PARLAMENTAR, de acordo com a decisão 
proferida pelo Soberano Plenário da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do 
Paraná.
Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês 
de setembro de 2016.
Genivaldo Magnoni Bortoli
Presidente da Câmara Municipal

 

 

 

 

D E C R E T A:

 

 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de 559.500,00 (quinhentos e
cinquenta e nove mil e quinhentos reais), conforme indicado no Anexo II.

II - provável excesso de arrecadação da Fonte 60067 - Conv. Habitação Sonho meu
nº04.246-25/2015, no valor de R$ 200.000,00 (vinte mil reais), considerando a tendência do
exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.119 de 17 de dezembro de
2015.

                   Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:

                               DECRETO Nº. 203/2016

                                                    Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio,
aprovado pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de R$ 599.500,00
(quinhentos e noventa e nove mil e quinhentos reais), para atender à programação constante do
Anexo I.

                   Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 31 de agosto de 2016.

ARMANDO CORDTS FILHO

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 31 de agosto de 2016.

Secretário Municipal de Administração e Fazenda

Prefeito Municipal

MOACIR SILVA

ÓRGÃO: 07. - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E PROJETOS TÉCNICOS

UNIDADE: 07.002. - FUND. MUN. HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Desenvolvimento de Ações Habitacionais 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 60067 40.000,00R$        

40.000,00R$        

ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Construção de Unidades Escolares 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 01000 225.000,00R$      

Construção do Centro de Eventos 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 01000 305.000,00R$      

530.000,00R$      

ÓRGÃO: 02. - SECRETARIA DO GABINETE E GESTÃO INTEGRADA

UNIDADE: 02.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.G

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção do Gabinete do Prefeito 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 20.000,00R$        

20.000,00R$        

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

23.691.0007.1069

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

16.482.0006.2001

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

04.122.0002.2003

TOTAL GERAL

ANEXO I

ANEXO AO DECRETO N° 203 DE 31/08/2016

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

12.361.0015.1081

TOTAL GERAL

ÓRGÃO: 15. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNIDADE: 15.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Aquisição e Reposição de Equipamento e

Material Permanente - Conselho Municipal de

Assistência Socia

4.4.90.52.00.00
EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE
60076 3.500,00R$          

3.500,00R$          

ÓRGÃO: 16. - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

UNIDADE: 16.001. - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção do Fundo M. dos Direitos da

Criança e do Adolescente
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

01000 6.000,00R$          

6.000,00R$          TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

08.243.0013.2182

TOTAL GERAL 599.500,00                               

08.244.0012.1063

TOTAL GERAL

ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Construção de um Terminal Rodoviário

Intermunicipal
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 01000 187.000,00R$      

Reforma e Ampliação do Aeroporto Municipal 3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

01000 195.000,00R$      

Reforma e Ampliação do Aeroporto Municipal 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 01000 168.000,00R$      

550.000,00R$      

ÓRGÃO: 14. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNIDADE: 14.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.S

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

S.M.A.S - Aquisição e Reposição de

Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE
01000 6.000,00R$          

6.000,00R$          

ÓRGÃO: 15. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNIDADE: 15.001. - COORDENAÇÃO GERAL - F.M.A.S

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Centro de Referência da Assist. Social - CRAS -

Aquisição e Reposição de Equipamentos e

Material Per

4.4.90.52.00.00
EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE
60076 3.500,00R$          

3.500,00R$          

ANEXO II

ANEXO AO DECRETO N° 203 DE 31/08/2016

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

26.782.0005.1105

26.781.0005.1098

26.781.0005.1098

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

TOTAL GERAL 559.500,00                               

08.122.0002.1056

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

08.244.0012.1059

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 559.500,00                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2016
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de materiais diversos 
(lixeiras, placas, caixas de correspondências, kits de higiene pessoal e kits de higiene 
doméstica, para atender as necessidades das unidades  habitacionais do Conjunto 
Habitacional Sonho Meu II, deste Município, com recursos do Trabalho Técnico Social 
– Programa Minha Casa Minha Vida – FAR – Contrato nº 04.246-25/2014.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 07/10/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio 
Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  prevista para  
abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08:00 às 14:00 horas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 31 DE AGOSTO DE 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº004/2016
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação 
e normas pertinentes, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará 
realizar licitação, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS – TIPO MENOR PREÇO 
POR ITEM, pelo que dispõem no presente Edital, as condições de sua realização:
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a Aquisição de equipamentos para as 
Unidades de Atenção Primária do município de Xambrê, Estado do Paraná, condições 
e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por Item.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias.
ABERTURA DA LICITAÇÃO: 21/09/2016 às 09:00 horas.
INFORMAÇÕES: A documentação completa do Edital ou informações estarão 
disponíveis e poderão ser fornecidos no setor de licitações, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no Paço Municipal, 
Sala das Licitações, sito a Avenida Roque Gonzales, 480  -  CEP  87535-000  - 
Xambrê, Estado do Paraná, fones:(44)36321306 e (44) 3632–1557, das 8:00 às 11:30 
e das 13:00 às 17:00 horas. 
Xambrê/PR, 01 de setembro de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal  de Xambrê                                                                                      

FUNDo DE PREVIDêNCIA Do MUNICÍPIo DE sÃo 
JoRgE Do PATRoCÍNIo – sERVIPREV

EDITAL 017/2016
Convoca o Comitê de Investimentos do Fundo de Previdência do Município de 
São Jorge do Patrocínio, Paraná para realização de reunião ordinária, e dá outras 
providências.
Em cumprimento a Lei Municipal nº 1.949/2015, de 16 de dezembro de 2015, que 
institui o Comitê de Investimentos do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS 
do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
O FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
– SERVIPREV, inscrito no CNPJ sob o número 00.604.063/0001-57, com sede à 
Avenida Carlos Spanhol, s/n Centro, Município de São Jorge do Patrocínio/Paraná, 
neste ato representado por sua Presidente a SERVIDORA PÚBLICA SRA. VALMIRA 
LAZARIN, brasileira, casada, portadora do RG/CI nº 8.038.154-9 SSP/PR, vem 
através do presente CONVOCAR os membros do Comitê de Investimentos instituído 
pela Lei Municipal nº 1.949/2015 de 16 de dezembro de 2015, e nomeados pela 
Portaria nº 508/2015 de 18 de dezembro de 2015, para uma REUNIÃO ORDINÁRIA 
que acontecerá no dia 06 de setembro de 2016 (terça-feira), às 13:00 horas, no 
Anfiteatro da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, onde serão tratados 
os seguintes assuntos:
I. Avaliação do desempenho das aplicações financeiras referente ao mês de agosto 
de 2016; e
II. Análise do mercado financeiro para aplicação/desaplicação de recursos.  
SEDE DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 02 de setembro de 2016.
VALMIRA LAZARIN
Diretora Presidente do SERVIPREV

PREFEITURA DE sÃo JoRgE Do PATRoCINIo
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 29/2016
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público que realizará 
no dia 16 de setembro de 2016, às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE NO ÂMBITO REGIONAL - tipo menor preço - por 
item, tendo como objeto:                      AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS PARA UTILIZAÇÃO NA SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 
44 – 3634-8000, pelo e-mail: licitacao@sjpatrocinio.pr.gov.brouno Departamento de 
Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente, citamos a Av. Carlos Spanhol, nº 
164.
São Jorge do Patrocínio-Pr, 02 de setembro de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE sÃo JoRgE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 
77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 - 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 14/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 75/2016, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 002/2016 de 06 de janeiro de 2016, sobre o Processo de 
Licitação nº 14/2016, que tem por objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL EM ALVENARIA 
- DENOMINADO BARRAÇÃO B, MEDINDO 200M² (DUZENTOS METROS 
QUADRADOS), LOCALIZADO Á ESTRADA SÃO MANOEL, LOTE Nº. 422-A2-A1, 
NESTA CIDADE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, PARA 
FINS DE INSTALAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE FABRICAÇÃO DE MÓVEIS 
E GESSO..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da pessoa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
JOSE MANTOVANELI NETO 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 02/09/16
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
PREFEITO

PREFEITURA DE sÃo JoRgE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 
77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022  
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Inexigibilidade Nº 30/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 76/2016, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 002/2016 de 06 de janeiro de 2016, sobre o Processo de 
Licitação nº 30/2016, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA 
DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALAR, 
AMBULATORIAL E OUTRAS ÁREAS EM SAÚDE, JUNTO AS EQUIPES DE 
ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA ESF EM ATENDIMENTO ÀS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO - PR, JUNTO AO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, NO EXERCICIO DE 2016 - REF. SIA/SUS..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
NATALE E FIORELLI LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 02/09/16
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.3866/2016
Concede adicional por tempo de serviço a servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 
3% (três por cento) de anuenio ao servidor EDSON LUIS CABERLIN, admitido em 
04.03.2013, portador da Cédula de Identidade Nº. 4.334.895-7 SSP/PR, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de CONTADOR, lotado na Secretaria de Administração e 
Fazenda, a contar de 04 de Março de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 1° dia do mês de 
Setembro do no de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PORTARIA Nº. 3867/2016
Concede adicional por tempo de serviço a servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 3% 
(três por cento) de anuenio a servidora TANIA REGINA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, 
admitida em 04.03.2013, portadora da Cédula de Identidade Nº. 6.717.933-1 SSP/
PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de ZELADOR, lotada na Secretaria de 
Educação, a contar de 04 de Março de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 1° dia do mês de 
Setembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PORTARIA Nº. 3868/2016
Concede adicional por tempo de serviço a servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 
3% (três por cento) de anuenio a servidora VANESSA RUBIA MILANI, admitida em 
04.03.2013, portadora da Cédula de Identidade Nº. 8.718.336-0 SSP/PR, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada 
na Secretaria de Educação, a contar de 04 de Março de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 1° dia do mês de 
Setembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PORTARIA Nº. 3869/2016
Concede adicional por tempo de serviço a servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 3% 
(três por cento) de anuenio a servidora ANA PAULA DIAS, admitida em 04.03.2013, 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 9.388.254-7 SSP/PR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada na Secretaria 
de Educação, a contar de 04 de Março de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 1° dia do mês de 
Setembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PORTARIA Nº. 3870/2016
Concede adicional por tempo de serviço a servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 3% 
(três por cento) de anuenio a servidora MARTA DE MATOS SOBRINHO, admitida em 
04.03.2013, portadora da Cédula de Identidade Nº. 4.795.509-2 SSP/PR, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada 
na Secretaria de Educação, a contar de 04 de Março de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 1° dia do mês de 
Setembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PORTARIA Nº. 3871/2016
Concede adicional por tempo de serviço a servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 
3% (três por cento) de anuenio a servidora ROSANGELA APARECIDA DA SILVA, 
admitida em 04.03.2013, portadora da Cédula de Identidade Nº. 7.871.143-4SSP/PR, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotada na 
Secretaria de Administração e Fazenda, a contar de 04 de Março de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 1° dia do mês de 
Setembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PORTARIA Nº. 3872/2016
Concede adicional por tempo de serviço a servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 3% 
(três por cento) de anuenio a servidora IVETE DE LIMA FERREIRA, admitida em 
04.03.2013, portadora da Cédula de Identidade Nº. 7.138.074-4 SSP/PR, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na 
Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, a contar de 04 de Março de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 1° dia do mês de 
Setembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PORTARIA Nº. 3873/2016
Concede adicional por tempo de serviço a servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 3% 
(três por cento) de anuenio a servidora DENISE NUNES CARNEIRO, admitida em 
04.03.2013, portadora da Cédula de Identidade Nº. 10.327.708-6 SSP/PR, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE BIBLIOTECA, lotada na Secretaria 
de Esporte, Cultura e Lazer, a contar de 04 de Março de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 1° dia do mês de 
Setembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PORTARIA Nº. 3874/2016
Concede adicional por tempo de serviço a servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 3% 
(três por cento) de anuenio a servidora MARIA CRISTINA PEDROSO, admitida em 
04.03.2013, portadora da Cédula de Identidade Nº. 5.178.469-3 SSP/PR, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, lotada na Secretaria de Educação, a contar de 04 de Março de 
2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 1° dia do mês de 
Setembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PORTARIA Nº. 3875/2016
Concede adicional por tempo de serviço a servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 
3% (três por cento) de anuenio a servidora FLÁVIA CHIRLE DELAI, admitida em 
04.03.2013, portadora da Cédula de Identidade Nº. 7.223.500-2 SSP/PR, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de TECNICO EM HIGIENE DENTAL, lotada na 
Secretaria de Saúde, a conta de 04 de Março de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 1° dia do mês de 
Setembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PORTARIA Nº. 3876/2016
Concede adicional por tempo de serviço a servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 3% 
(três por cento) de anuenio ao servidor JOAQUIM BARBOSA NOVAIS, admitido em 
04.03.2013, portador da Cédula de Identidade Nº. 6.043.803-0 SSP/PR, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, lotado na Secretaria de Saúde, a contar 
de 04 de Março de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 1° dia do mês de 
Setembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PORTARIA Nº. 3877/2016
Concede adicional por tempo de serviço a servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 3% 
(três por cento) de anuenio ao servidor RUBENS GOMES DE CAMPOS, admitido em 
04.03.2013, portador da Cédula de Identidade Nº. 5.351.549-5 SSP/PR, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, lotado na Secretaria de Saúde, a contar 
de 04 de Março de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 1° dia do mês de 
Setembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ
Extrato do Contrato n.º 879/2016-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Alfredo Gonçalves de Lima 
Objeto: fornecimento de terra de barranco
Vigência: 12 meses
Valor Global: R$ 3.000,00
Data: 31/08/2016

Extrato do Contrato n.º 880/2016-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Univaldo  Campaner & Cia Ltda. 
Objeto: fornecimento de material de limpeza
Vigência: 12 meses
Valor Global: R$ 101.640,00
Data: 31/08/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 096/2016
Súmula: concede aposentadoria proporcional por imple-
mento de idade.
O Prefeito Elias Bezerra de Araújo, do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo 
de aposentadoria do(a) servidor(a) Jandira Ambrosio Basso;       
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, à servidor(a) JANDIRA AMBROSIO BASSO, brasileiro(a), 
servidor(a) público(a) municipal de Maria Helena, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, nível 04, portador(a) do RG nº 4.591.705-3/
PR e inscrito no CPF/MF sob nº 783.195.449-04, aposentadoria voluntária por 
implemento de idade, com proventos mensais e proporcionais a 7.774/10.950 avos, 
com fundamento no art. 40, § 1º, III, “b”, da Constituição Federal, c.c. art. 129, alínea 
“a”, da Lei Complementar Municipal nº 002/93, de 28/01/1993 e art. 31, incisos I, II e 
III, da Lei Complementar Municipal nº 5/2001, de 16/11/2001.  
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 
661,52(seiscentos e sessenta e um reais e cinquenta e dois centavos), constante na 
planilha de cálculo de proventos de fls. 14
Art. 3º - Para efeito de recebimento por força do § 3º, do art. 39, c.c. art. 7º, inciso VII, 
da Constituição Federal, será pago o valor correspondente a 1(um) salário mínimo.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.
Município de Maria Helena-PR, 2 de setembro de 2016.
Registre-se e Publique-se.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 3878/2016
Concede adicional por tempo de serviço a servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 
3% (três por cento) de anuenio ao servidor ANDERSON MORAES, admitido em 
04.03.2013, portador da Cédula de Identidade Nº. 8.381.589-2 SSP/PR, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, lotado na Secretaria de Saúde, a contar 
de 04 de Março de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 1° dia do mês de 
Setembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PORTARIA Nº. 3879/2016
Concede adicional por tempo de serviço a servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 3% 
(três por cento) de anuenio a servidora EDINEIA BATISTA RODRIGUES, admitida em 
04.03.2013, portadora da Cédula de Identidade Nº. 8.209.576-4 SSP/PR, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na 
Secretaria de Saúde, a contar de 04 de Março de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 1° dia do mês de 
Setembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PORTARIA Nº. 3880/2016
Concede adicional por tempo de serviço a servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 
3% (três por cento) de anuenio a servidora FRANCIELE DOS SANTOS CORTES, 
admitida em 04.03.2013, portadora da Cédula de Identidade Nº. 9.309.014-4 SSP/
PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRO, lotada na Secretaria 
de Saúde, a contar de 04 de Março de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 1° dia do mês de 
Setembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PORTARIA Nº. 3881/2016
Concede adicional por tempo de serviço a servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 3% 
(três por cento) de anuenio ao servidor ADRIANO FERREIRA CUNHA, admitido em 
01.04.2013, portador da Cédula de Identidade Nº. 8.357.674-0 SSP/PR, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de ELETRICISTA, lotado na Secretaria de Serviços 
Públicos e Rodoviária, a contar de 01 de Abril de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 1° dia do mês de 
Setembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PORTARIA Nº. 3882/2016
Concede adicional por tempo de serviço a servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 3% 
(três por cento) de anuenio ao servidor PAULO FERNANDES CRUZ, admitido em 
01.04.2013, portador da Cédula de Identidade Nº. 4.225.151-8 SSP/PR, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de TRATORISTA, lotado na Secretaria de Agricultura e 
Meio Ambiente, a contar de 01 de Abril de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 1° dia do mês de 
Setembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PORTARIA Nº. 3883/2016
Concede adicional por tempo de serviço a servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 
3% (três por cento) de anuenio ao servidor EVERALDO PREVITAL, admitido em 
01.04.2013, portador da Cédula de Identidade Nº. 4.164.053-7 SSP/PR, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de TECNICO EM AGROPECUARIA, lotado na Secretaria 
de Agricultura e Meio Ambiente, a contar de 01 de Abril de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 1° dia do mês de 
Setembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PORTARIA Nº. 3884/2016
Concede adicional por tempo de serviço a servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 3% 
(três por cento) de anuenio a servidora ANA LUCIA SANTOS NOGUEIRA, admitida 
em 06.05.2013, portadora da Cédula de Identidade Nº. 10.750.952-6 SSP/PR, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
lotada na Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, a contar de 06 de Maio 
de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 1° dia do mês de 
Setembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PORTARIA Nº. 3885/2016
Concede adicional por tempo de serviço a servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 3% 
(três por cento) de anuenio ao servidor JOSE ALDO MAIA, admitido em 06.05.2013, 
portador da Cédula de Identidade Nº. 3.035.243-2 SSP/PR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na Secretaria de 
Serviços Públicos e Rodoviários, a contar de 06 de Maio de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 1° dia do mês de 
Setembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PORTARIA Nº. 3886/2016
Concede adicional por tempo de serviço a servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 3% 
(três por cento) de anuenio a servidora LUCILENE GOMES BARBOSA DOS SANTOS, 
admitida em 06.05.2013, portadora da Cédula de Identidade Nº. 10.728.973-9 SSP/
PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
lotada na Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, a contar de 06 de Maio 
de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 1° dia do mês de 
Setembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PORTARIA Nº. 3887/2016
Concede adicional por tempo de serviço a servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 3% 
(três por cento) de anuenio a servidora SANDRA REGINA PEREIRA DE BRITO 
DESANI, admitida em 20.05.2013, portadora da Cédula de Identidade Nº. 7.793.257-7 
SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
lotada na Secretaria de Saúde, a contar de 20 de Maio de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 1° dia do mês de 
Setembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PORTARIA Nº. 3888/2016
Concede adicional por tempo de serviço a servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 3% 
(três por cento) de anuenio ao servidor FABIO BECEGATO, admitido em 04.03.2013, 
portador da Cédula de Identidade Nº. 7.292.003-1 SSP/PR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de MOTORISTA, lotado na Secretaria de Saúde, a contar de 10 
de Junho de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 1° dia do mês de 
Setembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 354/2016
Designa PAULO CESAR DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR PAULO CESAR DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº. 
1.631.606-7 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento em comissão de Secretario 
Municipal de Esportes, lotado na Secretaria Municipal de Esportes, para responder 
cumulativamente sem ônus, pela Secretaria Municipal de Administração, no período de 
01/09/2016 a 30/09/2016, ficando revogada a Portaria nº. 132/2016, a partir de 01/09/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, ao 01 de setembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, 
nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza 
de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente notificação.
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão 
aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima informada, 
e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 
1.184,80 (Um mil, cento e oitenta e quatro reais e oitenta centavos), pela limpeza 
de cada lote.
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: 
Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o criadouro do 
mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por 
ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido efetuada, queira por 
gentileza desconsiderá-la.
Pérola, em 02 de SETEMBRO de 2016
NEIDE APARECIDA ALVES
AVENIDA RIO BRANCO, 1597
INSC: 110100-0
PÉROLA-PR

CoNsELho MUNICIPAL DE 
AssIsTêNCIA soCIAL DE PéRoLA-PR

RESOLUÇÃO 05/2016
Súmula: dispõe sobre a aprovação da Proposta de Convênio sob o nº 027471/2016.
O CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social do município de Pérola, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe conferem a Lei Federal nº 8.742 de 07 de 
dezembro de 1993 e Lei Municipal nº 1.502 de 08 de abril de 2010, em reunião 
extraordinária de 28 de junho de 2016.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a Proposta de Convênio sob o nº 027471/2016 para aquisição de 
veículo para a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 19 de Junho 
de Pérola/Pr.
Art. 2º Aprovar o valor do Convênio de R$ 100.000,00 (cem mil reais) do Orçamento 
Geral da União e uma contrapartida de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) da Prefeitura 
Municipal de Pérola.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Pérola, 01 de setembro de 2016.
Márcia dos Santos Girotto
Presidente

PORTARIA Nº 139/2016
Art. 1º Conceder Férias aos servidores do CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná, em consonância as disposições do Art. 134 da 
CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Relação Abaixo:
 NOME PERÍODO AQUISITIVO CARGO LOCAL DE TRABALHO PERÍODO DE GOZO
1. AMANDA CAROLINA DA SILVA OLIVEIRA BARBAROTI 01/01/15 a 31/12/15 Téc. Enfermagem Socorrista Icaraíma 01/09/16 a 30/09/16
2. BRUNA BEATRIZ BORGES 13/11/14 a12/11/15 Téc. Enfermagem Socorrista Iretama 01/09/16 a 20/09/16
3. ANDRÉ ANTONIO DOS SANTOS 12/08/15 a 11/08/16 Chefe Divisão de Recursos Humanos Umuarama 11/09/16 a 30/09/16
4. CRISTINA PEREIRA DE CAMPOS SILVA 13/11/15 a 12/11/16 Téc. Enfermagem Socorrista Cafezal do Sul 01/09/16 a 30/09/16
5. DOUGLAS DE LIMA SCHAUTZ 13/11/14 a 12/11/15 Enfermeiro intervencionista Campo Mourão 11/09/16 a 30/09/16
6. ELISANGELA CRISTINA DA SILVA MONTEIRO 01/09/14 a 31/08/15 Téc. Enfermagem Socorrista Rondon 11/09/16 a 30/09/16
7. EVANDRO SIMAO DE SOUZA 13/11/14 a 12/11/15 Condutor de Amb.Socorrista Ubiratã 11/09/16 a 30/09/16
8. GINALDO CARLOS BALBO 13/11/14 a 12/11/15 Téc. Enfermagem Socorrista Paranavaí 01/09/16 a 30/09/16
9. GIUSEPPE FELIPE DE SOUZA NANNINI 13/11/14 a 12/11/15 Condutor de Amb.Socorrista Paranavaí 01/09/16 a 30/09/16
10. HENRIQUE PRINCE GARCIA MARTINS 13/11/14 a 12/11/15 Médico Intervencionista Paranavaí 01/09/16 a 30/09/16
11. HEVERSON MARTINS MANCEBO 13/11/14 a 12/11/15 Téc. Enfermagem Socorrista Iretama 01/09/16 a 20/09/16
12. JEFFERSON RODRIGUES TEIXEIRA 13/11/14 a 12/11/15 Condutor de Amb.Socorrista Umuarama 11/09/16 a 30/09/16
13. JOECE ROOSEVELT PEREIRA 13/11/14 a 12/11/15 Téc. Enfermagem Socorrista Barbosa Ferraz 01/09/16 a 30/09/16
14. JOSE ANDRE CHIARI DA COSTA 13/11/14 a 12/11/15 Condutor de Amb.Socorrista Umuarama 11/09/16 a 30/09/16
15. LILIANE APARECIDA DE OLIVEIRA RODRIGUES 13/11/14 a 12/11/15 Téc. Enfermagem Socorrista Ubiratã 01/09/16 a 20/09/16
16. LUCIA HELENA DA COSTA LINDO 13/11/14 a 12/11/15 Téc. Enfermagem Socorrista Campo Mourão 11/09/16 a 30/09/16
17. LUCIANA TRAVAIN PLÁCIDO 13/11/14 a 12/11/15 Téc. Enfermagem Socorrista Umuarama 29/09/16 a 28/10/16
18. LUCIMARA BATISTA DA SILVA 26/12/14 a 25/12/15 Téc. Enfermagem Socorrista Barbosa Ferraz 11/09/16 a 30/09/16
19. MAYCON CESAR DE SOUZA NOGUEIRA 13/11/14 a 12/11/15 Condutor de Amb.Socorrista Iretama 01/09/16 a 20/09/16
20. MILENI DE CAMARGO FRANCISCO 13/11/14 a 12/11/15 Enfermeiro intervencionista Paranavaí 01/09/16 a 30/09/16
21. PEDRO CLOVIS TRINDADE 13/11/14 a 12/11/15 Condutor de Amb.Socorrista Altônia 11/09/16 a 30/09/16
22. REGINALDO SOTORIVA 13/11/14 a 12/11/15 Condutor de Amb.Socorrista Paranavaí 01/09/16 a 30/09/16
23. RODRIGO DE STEFANI 13/11/14 a 12/11/15 Condutor de Amb.Socorrista Terra Rica 01/09/16 a 30/09/16
24. WANDER LUIZ GERACINO 11/12/14 a 10/12/15 Condutor de Amb.Socorrista Terra Boa 11/09/16 a 30/09/16
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.                                             
Umuarama/PR, 02 de setembro de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PREFEITURA DE sÃo JoRgE Do PATRoCINIo
ESTADO DO PARANÁ
São Jorge do Patrocínio, 02 de Setembro de 2016.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº. 9.452/97, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 31/08/2016 a 02/09/2016
DATA   RECURSO VALOR
31/08/2016                  FUNDEB                                             R$-  24.258,15
31/08/2016                  FEP                                                      R$-     6.631,43
31/08/2016                  ICMS DE EXPORTAÇÃO                R$-     3.267,39
31/08/2016                  SIMPLES NACIONAL                      R$-           5,00
01/09/2016                  SIMPLES NACIONAL                      R$-         39,79
02/09/2016                  SIMPLES NACIONAL                      R$-       258,26
TOTAL:                                                                                  R$-  34.460,02
Valdelei Aparecido Nascimento
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 093/2016
OBJETO: Aquisição de materiais de construção para atender às necessidades dos 
Departamentos do Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 049/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CEARÁ MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E ACABAMENTO LTDA.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 05 (cinco) meses
VALOR: R$- 52.215,00 (cinquenta e dois mil duzentos e quinze reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 25 de agosto de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 094/2016
OBJETO: Aquisição de materiais de construção para atender às necessidades dos 
Departamentos do Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 049/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: TAMACOL TAPEJARA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 05 (cinco) meses
VALOR: R$- 29.491,20 (vinte e nove mil quatrocentos e noventa e um 
reais e vinte centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 25 de agosto de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 095/2016
OBJETO: Aquisição de materiais de construção para atender às necessidades dos 
Departamentos do Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 049/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: COMERCIO DE CIMENTOS LISBOA LTDA.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 05 (cinco) meses
VALOR: R$- 31.260,00 (trinta e um mil duzentos e sessenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 25 de agosto de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais.  
SETEMBRO/2016
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
01/09/2016 SNA – SIMPLES NACIONAL 336,51
02/09/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PSF 31.450,50
02/09/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE -  PACS 6.084,00
02/09/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE -  ACS - 95% 13.486,20
02/09/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - ACS - 05% 709,80
02/09/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - NASF 12.000,00
02/09/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 544,67
Tapejara-Pr; 02 DE SETEMBRO DE 2016
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos 
de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
recebimento dos seguintes Recursos Federais.  AGOSTO - 2016
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
29/08/2016 SNA – SIMPLES NACIONAL 77,03
30/08/2016 F U N D E B 49.954,12
30/08/2016 IPI EXPORTAÇÃO - COTA MUNICIPIO 966,57
30/08/2016 ICMS ESTADUAL 229.543,37
30/08/2016 FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS             314.356,45
30/08/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 5,07
31/08/2016 F U N D E B 62.735,33
31/08/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 661,82
31/08/2016 ICMS DESONERAÇÃO 7.766,27
31/08/2016 FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO - F E P 11.052,38
31/08/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - SUS 3.810,83
Tapejara-Pr; 31 DE AGOSTO DE 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 070, DE 31 DE AGOSTO DE 2016
Dispõe sobre alteração do Cronograma de Desembolso da Prefeitura Municipal de 
Tapejara para o exercício financeiro de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica do Município: 
DECRETA
Art. 1o  Tendo em vista as alterações efetuadas no orçamento de 2016 através de 
créditos adicionais suplementares e especiais, fica alterado o disposto no Anexo I 
do Decreto nº 001/2016, de 04 de janeiro de 2016, conforme anexo deste Decreto: 
Art. 2o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 31 de Agosto de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT 
       

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 071 DE 02 DE SETEMBRO DE 2016
Transforma Lotes de Terras em ZEIS (Zona Especial de Interesse Social)
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO o §2º do art.28 da Lei Complementar n.º 008 de 24 de abril de 2008
Art. 1º Fica transformada em ZEIS (Zona Especial de Interesse Social), o Lote de 
Terras B-1, este desmembramento do Lote B, Subdivisão dos Lotes nº 153-R-1 e 154-
A-1, este da subdivisão dos lotes 153-R e 154-A, este desmembrado dos lotes 153 
e 154, da Gleba 01, Setor 05, da Colônia Tapejara, do Quadro Urbano, da cidade de 
Tapejara, nesta comarca, com área de 15.860,00 m², Matricula nº 17458.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de setembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT 


